
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

REFERENTE: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° GM-CP 001/2023 

Prezados Senhores, 

Tendo examinado o Edital, nós CEARÁ SOLAR SOLUÇÕES ENERGÉTICAS LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 44.788.734/0001-52, abaixo assinados, apresentamos a presente proposta para a Construção do 

S 

	

	objeto da licitação, estando incluso todos os materiais e serviços, de conformidade com o Edital 
mencionado, pelo valor apresentado na Planilha de Preços de R$ 3.987.699,16 (três milhões 
novecentos e oitenta e sete mil, seiscentos e noventa e nove reais e dezesseis centavos), já 
inclusos todos os custos, lucros e encargos fiscais. 

O prazo de execução do serviço ou obra será de 150 (cento e cinquenta) dias consecutivos. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Indicamos como Responsável Técnico o Eng FELIPE EMERSON SOUSA DA SILVA: CREA: 0613024743, 
CPF: 020.497.453-46. 

Esclarecemos que todos os impostos, taxas e encargos inclusive trabalhistas e previdenciário 
incidente sobre os serviços propostos estão incluídos no preço total da proposta. 

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso denossa parte, observada 
as condições do Edital. 

Nome do representante legal e cargo: FELIPE HEBERT TAVARES COSTA LIRA, SÓCIO ADMINISTRADOR 

Fone, Fax e/ou e-mail para contato: 85 99746-7164, 85 99818-2459 

Dados Bancários: CEF, AG: 1887, C/C: 3642-1 

TABELA DE PREÇO CONFORME DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Eusébio(CE), 10 de março de 2023. 

RUA 0IFÍUND0 GUIMARÃES 74, COITÉ, EusÉBIo-CE, 8599746-7164, 8599818-2459, 

comercialcearasolar@gmail.com, CNPJ N 44.788.734/0001-52, INSCRIÇÃO ESTADUAL 07.038033-3 



 

1%; 

c e sei 

1 KIT GERADOR FOTOVOLTAICO KWP 2.340.1196,79 

1 PLAC NR 
Rc MAU CEL- FORNECIMENTO MONTAGEM 

compouçr UND 1.1155.00 1.16356 112.10 496.66 1.713.652.76  

12 flVO 
'WERSOM SOLAR GRÓWATT 014 GRIO ML4 
I0TL .X IOKWVONOFASICO22OV. 
FORNEC64NIOE P4$7ALAÇ*O 

c*~,", UNIO ice 7012.51 184920 1161.71 8.851.711 

'3 -MV WR3I 
-~~ OH GRC 20ÇD TRFASICO 

310U ~PT MOhItOUtNTO- 
FORNECIMENTO E MONTAGEM 

u'c 300 14.27517 3768.36 1533953 54.11869 

4 tIVER I 	02 
I'(4RS0M SOLAR Oh GRD 36 KW TRWA$ICO 
3EV LMPPT MOMtOftq&ENTO. 
FoflNtCNTO E MONTAGEM 

_____ C_ w..4.. 
Ncom 

LHO, 203 16 455.65 'ecm 61 23 32286 46,64522 

1.5 *NER NR 03 
WMRM SOCAR 011 GRC 60 KWTRWASICO 
380V 3ISPT 12 ENTRAOAS UONITORASSJTO. 
FORIIÇCI*NTO E rlsrA2.AÇÂO 

Coo.çe.. 
Posta 

JUD 503 201- 226 $ 303.00 25 41511,5 127 37925 

16 CONECT 01 • LIOTC4320'EPCC0' W" 
KB7,101 ACOPLADOR FEMEA 

Ccp0444 	UNO P,~ 210 CO 13 49 3.56 ¶705 3 1502.010 

17 coNEcro2 
STALIOLI CO SECTOR MU 32X1'POCO1 .IJR PV 
I(8T4'SIl .Ufl ACOPLADOR MACHO . 
FQRNECIMENIOE MONTAGEM 

O4•COUWI UNO 216.CC I36C 356 17.026 3.884.96 

1.8 rix 02 
IÓT FIXAÇÃO LAJE?SOLO P/ MOQULOS Conpo.çk. 

UNO 42.03 1.375.12 312.03 173875 73.027.50 

ia KIT FIF 

S?RU1URA SOLAR GROUP 

GANCHO TEA.HA COLONIAL 5~1 - 
FORNECIMENO E MONTAGEM 

008 
P11,000, UNO 213.00 71442 151.39 PC2,81 192.2*53 

110 CABO CC 01 
CASO SOCAR FOTOVCItTAJCO FLEXÍVEL 04*41.6 
ICV CC RI ~0 PRETO - FORS*CWNTO E 
MOIITA4EM 

M 3300.03 5,95 157 752 24816.03 

19 CABO CC32 
CASO SÓtAR FOTOVÕLTACO LEX.WL 6A81 1 1 
KVCCWRMELIORL2O VERMELHO . 	 ___ 

FONECEN1O E MONTAGEM 
tI 333C00 506 1.67 7.52 2't6.00 

112 M0*1rTCRAANT0 MohIToawcNTOsafiav%W 	 co ~ UND *1.03 693.03 23$49 1128.52: 	1241372 

1.13 CITeS ATERRmn;ocosApLETo Ct RIStE 	
1 33.03 200,43 $2.66 25328 836824 

1.14 C2072 
ÕUÃDRO DE 0ISRISUIÇA0 DE LUZ SOBREPOR 
AT 	1201V180E5255X315x1361wn. 	 SEINFRA 
CIBMRAMENTO 

UN 

J 
'1.00 20406 53.81 	257.67 2636.67 

UOIJIPAJIIN1'O$ DA 

1.15 	 5070079 
OP 16,20,200mn 

500 UN 33,00 17.04 4.49 21,53 71049 

1.16 C4562 
í 

DIOPOtITNO DE PROTEÇÃO CONTRA SUATOS 	
SEINFRA DE TENSÁ0 . OP S a . 12 ~MGV 	 1 

$4 37.00 78.76 20,77 9965 388335 

2 	PROJOTO EXECUTIVO E ACOMPANHAMENTO 103.4*00 

LAVOUT flUCA 1 Lr'stc'o DA USE  
2.' 	j 	52322 	j £NGLP*E0 	 SEIIFRA 14 80.001 	01,65 21.58 10343 	327440 

LAVWT C$TNCO1UOUIMA øU tr-'o ~~Dam . .. 	.. 	. 	. 	,, 	.. 

22 	 12322 	TENG&MH€C 	 SEWRA 	s 61051 21.66 	ioa.aj 	6271.40 

OITMJIMISIITCS DAS P4$1'M.PÇÕUNOS'TWIíWQS SICLO :' 

23 	 12322 (NOENHERO SEINFRA H 	j 800C 	411.851 2' sei 	133 43 	8274.49 

,.nu4mwnossInuawvcns 

2.4 	 12322 ENGENHEIRO 	 J 	SEINFRA H 00,00 	61,15 i 	21.58 	¶03.431 
DflALK*INYC DO AYIRMMENTO 1IOUIP0T1NO1At 

25 	 12322 	m ENGENHEIRO 	 SEINFRA 	1 	14 e000 	61.65 2168 	103,431 	8,274,40 

oernxuIuNroDuouAoRosnnIcÕnnollçAo:. 

26 	 12322 	ENGVMEIR0 	 ' 	SEINFRA H 	í 4003 81.65 21.55 	10343 	413720 

PLANTA DEIITUAÇÃO 	....'. 
. 	. 	. 

2 	)' 44" 	ENGENHEIRO SEINFRA 	14 ECO 	8185 21.51 	'03.43 	8.274,40 

( OVAUUMØnQI os nas o c*a*sosnn.ri .....; 	' . 

12322 	ENGENHEIRO 	 SEINFRA 14 '20.03 sijsj 2*56 *0343 	I24180 

9 	 12322 	ENGENHEIRO 	 SEINFRA 	H ECO 	4- 941  2' sej 	'ca.cj 	en.o 

DsTNAMIIØQDtUÇAOCA..  

2.10 57322 ENGENHEIRO 	 SEINFRA 	1 	14 160.00 	11,051 21,581 	10343 1 	185400 

... 

2'I 	
' 	

12322 	ENGENHEIRO 	 J 	SEINFRA 	H SOCO E 86 21.58 1C3.43í 	8.274.40 

LAYOUT FINCA O I$QUtUA 05 UOAQ4O NAS 5T$JNOI 05 Wif 

2.12 12322 ENGENHEIRO 	 1 	SEINFRA II 40.03 81.65 21.65 10343 	4 13720 

RUA RAIMUNDO GUIMARÃES 74, COITÉ, EUSÉBIO-CE, 8599746-7164,8599818-2459, 

comerclalcearasolar@gmail.com, CNPJ N' 44.788.734/0001-52, INSCRIÇÃO ESTADUAL 07.038033-3 



210 	1 	12322 	ENGENtiEIRO SEINFRA 	1 	L. 160.001 	81,16 	21.66 	103.43 16.548.00 

DQ$Q%tA$AMDfYQ<  PARA AQOMPANHAMINIO 'TuIJftAMØltD 

21 	
J 	

12322 (NGtI**iRO SEINFRA ti 8O.X 61.0! 2' 58 133,43 	8.274.40 

LMO4ZTA E flQUS Di • o'çAø tia $1R144*OEVV 
2 ,2 	Q322 	1 etiGEtitiEmo SEINFRA 	1 	ti 	 40.00 	61.65 	21.55 	10343 

f 	
4,137.20 

VaTAaÇAD E com~Amuflo US? 	 1 305.474,74 

CInGoiMciIftOflMAfl*M-' 	..::. 	. 
31 2322 	[IwGu.*o SEt#RA 	1H 	 45.001 	SI IS 	21.58 1 	10343 31.  

32 	 2543 	TSERVENTE 	 SEINJRA 	ti 45.00 1556 11,10t 	19.65 854.25 

sunv*Ao OUAAI 04 CeM 

3.3 2322 ENGENHEIRO 	 SEINFRA 
................. 

ti 	 O, 0O 01.16 21.54 10343 9929260 

CCMIIIIOI4AMINTO 

34 12322 ENOEI*IIIRQ 8EINFR.A ti 12000 8 55 21.58 10343 02.411.40 

35 12312 ELETRICISTA SEINFRA H 100.00 20.77 548 26.26 2.625.00 

3.0 o'oae t.PI)ÓVIPAMENT0PROTEôAOINDIVIDUAL- SDC UN 11,03 170,99 4661 22366 246326 

37 &UGO' ALUGUEL DE ABRIGO 11410 500 330.76 87.22 417.97 2089,85 

35 C14159 AL ã~ ACA0  14C 114 72300 1654 436 20.90 '504400 

39 270' OAS&I'(A SUfRA L 500.00 3,37 359 426 	639000 

3.10 GESTO' 
GESTÃO DA 0A SEGJRA$CA PATR»ONAL 
0u4..1ITIATNtC€S: SERVIÇO 0€ 	 '°" 
ENGEN'4ARIA} 	 1

P.M 
 

'' 110 	 1.00 1323C00 3415.75 ¶6716.75 16716.75 

TESTu00*M0CqiLGSPCT.flt0S., 	 ' 	. . 	. 	 . 

31k INS.94275548 TiRIP1TE5ACA0AKIflOTOVOLTMC0 
C~~ Uno 	1' 00 56228 14627 710.56 7.81(06 

3.12 I143'97649508 TERMOORMRDEPAINEIS ELE1RICOS Conpo.çk. UNO 	118500 49.6' 13.06 8269 74350.34 

313 114845337004 

TESTE DE TENSÃO CC ti CIRCUITO ABERTO 

SERIE DO f.5PERVFICADO 0 NUMERO DE
MQDULO 

Copo.ÕnUND 5.16600 662 1.75 6.37 9.928.62 

314 114S10325650 
USTE DE CORRENTE 0€ CURTO CIRcurro CC 
E$P€CIFIADO O NUMERO 0€ SERIE oo 
MODULO 

Conpo.ç8.. 
a UNO 1 k860D 662 1.75 837 9$26 62 

345 IMS-C6412547 
teste 0€ CAIXA 0€ amçÃo EM '00% DAS 
PLACAS ESPERÇIFCA1000 NUMERO DE SERIE 
00 uoo,.o 

'Y UNIO 1.166.00 992 2,62 1254 14.872.44 

316 mIS - 71032662 TESTE RESISTENCM.DE 	
%tTE C.,JCO LIS 1100 793.60 20913 1.000.13 11 C34 43 

3.17 mIS - eescu'o VÉSIE DE CONTINUNDADE DO ATE RPAAIENTO 
EM CADA KYT FOTOVOLTAXO 

C0ø4• 	1110 P.0~ 
11.00 '4&34 43.6' 28599 229669 

318 p4541205473 ÉsiE*M'TW'h4T0 EM CADA KIT 
FOTOVOLTkCO 

Caupo.c6.. 	UNO 	1,00 06536 	43.61 	285.99 2298.*  

1 	 .LSPUASPPlM&AJObtCA»' 	.., .. 	. 
3.19 '2543 	SERVENTE 	 SEINFRA ti 	 528.00 	18.65 	4 'C 1037520 

4 RIFORMA CIVIL 260.044.69 

II 103604 REVISÃO MADEIRAMENTO TELHADO COLOhIA%. 
COI APROVEITAMENTO SBC 	va 1.003.00 17193 4039 222.32 212.320.00 

42 SERViÇO PRSMILINAR 1.414,00 

12.1 02102 RASPAGEM E LSWtZA 00 TERRENO 	 1 	SEINFRA M2 700.00 	3,89 1D3J 	4 $2 344400 

422 c630_."'iõ)fA6CA OBRA .EJCEcUCAoOtGAB.MITo 	SEW*RA w700.00 	3.62 1,481 	710 4970,00 

43 PA 	T" / 2.410.54 

43,1 ''t 
REÓULARZAÇAD E C96ACTJCÃO DE 
5EIC 0€ 501.0 PRE005SIIAIIIEI&NT( 	$INAPI 

'1.2019 
Pfl 70000 1.01 027 1.28 89000 

.32 LII' 1

'Afll.0S0.AF 
ATERRO COM PODE nORA, £SPAUIMeØQ e 
C00ACTAÇÀO I.ECAIØCA. O COtTROtt MAr 
0€ AQUISIÇÃO 

SEIWM e 	24.00 11.01 15.56 74$7 i'lOSl 

4.4 SIRUTUM PARA RECEBER KIT FIXAÇÃO usaI_a 

4.4.1 C2786 
MAIIIJAZ. SOLO DE 2A CAT PROF. 	SEINFRA 

ATÉ i em 
M3 	 10,00 54.43 	143515578  

442 C0328 
ATERRO C,C0MPACTAÇÃ0MECMICÀ E 
CONTROLE MkT. DE AQUISiÇAO SEINFRA SM 8.00 63.21 	57,20' 	82.41 494.44 

443 C0043 	COP4CRE.OPMBR.,FOK2SMPICOM 
REGADO ADOU.RIDO SEINFRA 	1.13 2030 31600 	8306 	40188 8.037.80 

o 

sei cestvI 

12322 	1 ENGENHEIRO SEhFRA  1 H 1 	8030! aezI 2511 10.43 	8274.40' 

OETALHAMSSTQ oe UGAÇ*O CA 
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t c e s i 

44.4 C4151 AR?MOURAOE AÇO CASOU 	 1 $EINMA KG 192000 10041 2.66 12,89 24.Z4. 	1 

445 C'399 MAMA PLANA CHAPA CO+APtM$ADA 	
1 PLA$TIICASA ESP.- I2rrni IJTIL 5X SEINFRA M2 20.00 80.60 1 	2125 101.66 2.03tC0' 

46 INSTALAQOES ILETRICAS ( ENCAMINHAMENTO  1 11.14533 

451 C2789 ESCAvAÇÃO MECM4ICA SOLO DE 1ACAT 
PROl ATE?OQli% 1 	SEiNFRA M3 1 1303 5,97 1 57 7,64 93.02 

452 C3325 AtE RÓ C)CO!*ACTACAO P.IECAN1CA E 
cONTROLE I4AT. QE AquisiçÃo SE INFRA M3 	1 13,03 66.21 17.20 6241 107' 33 

453 i 	C3617 ALTA 
00708 tLíXthttis EM PEAD (PØLCTLENO DE 

0(hSIOA$(I.QtI 1W. P4CLUStVE 
COIiEXOE$ 

SEIMM M 403.0) 2112 5.57 26.69 10.676.00 

• SUBESIAÇAO AUlA 44.430.12 

I 
S t CflGS 

SUBtrAÇÃO ALREA DE 75 WW13 &C.36022Y 
COM QQCRØDE MEO4AOE  PROTEÇAO1 51PM 	UM 

 j GÇRA INCLIj$IVt WLHADEA1ERRN4ENTO 	1 
Z 	'1599 '8 48C.90 	22 2C.G5 4' '30.12 

VAL0 TOTAL: 44t1$4.I4 

VALOS O*ÇWTO nhi•i4v 

VA*.O IOTAL: 3.N7J1t1I 

RUA RAIMUNDO GUIMARÃES 74, COITÉ, EUSÉBIO-CE, 8599746-7164,85 99818-2459, 
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o 

cesti 

TEM  OUCMÇAO 	 VALO*(R$) Mb 1 	Mb? Mb3 Mt54 MS toUIpitaI. 

* Krr GIMOOR FOTOVOLTAICO 
ICWP 

L310.S*&7$ 10,00% 25.00% 25.% 100,00' l' 

1.110442.90 5n121,45 flU4 

2 PROJETO EXECUBVO E 
ACOMPANHAMENTO 

203.430,00 70,00% 10.00% 10,00% *00% 101W % 

72401,00 10,342.00 10343.00 10343,00 103.4*01 

3 INSTALAÇÃO E 
COMISSIONAMENTO USI 

301.414.74 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 200W %' 

•i.on,ts 61.094,95 61.004,95 61.094,95 61.034,94 301.474,71 

4 REFORMA CIVIL 210.124,69 10,00% 50,00% j 100,00'% 

140.443,35 140.443134 230.116,6$ 

5 SUILSTAÇÃO AÉREA 443)0,12 50,00% 50.00% 100,00' W 

22.240,06 21240.00 44430,12 

$.033.157,34 1.454.502.20 002.102.74 661.659,39 93.671,01 11335,00 3.091,157,34 

2314.342,20 	2.256.434194 2.911.144,33 1.021.42434 3,061.157,34 

o 

1' 
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MMiIIII PONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

lInHA 02 WVWOS 501*2011 GAIO 2O TRIFASICO 340V 3FIP#T 
MONflORA&*NTO - FORNECIMENTO (MONTAGEM 

Co..podções UNO 3.0000 14.27$.27 14.275,17 

TOTAL MseqMZ: 24.275,27 

VALOR: 14.275,17 

MONITORAMENTO' FORNECIMENTO E MONTAGEM (UNO) 1.4. P1VU San - INVM$Oø SOLAR 011 GAiO 34 KW TRIFASICO IIOV4MPPT 

MatAdaS FOlfil UNO COUSCIBITI 1 PREÇO 
uptiMio 

TOTAL 

INVERNRO2 	1 	INVERSOR SOLAR ONGAIOJ6KWTRIFA5ICO3EOVIMPPT 
MONITORAMENTO - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

Cosnpo.IçÕe UNO 2.30000000 13.455.33 	- 13.415.35 

TOTAL M tonal: 18,455,45 

VALOR: 11415,11 

1 
1.5. INVER NA 03- INVERSOR SOlAR OH GAIO 60KW TRIFASICO 3*0V IMPPT 12 ENTRADAS MOMTORAMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO «1H10) 

Mitarla) FONTE 	J UNIO COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

1 	TOTAL 

PWÉR NA 03 	INVM$OA SOLAR 041 GAIO 60 KW TRUASICO 340V 3MPPT 12 
ENTRADAS MOMTORAM LUTO - ~CIMENTO E FISTALAÇJIO 

co~ UNO 1,00000000 20.112.21 20.112.25 

TOTAL Malsilal: • 20.112.25 

r 
VALOR: r 	23.122.25 

14. CONECT 01- STAUILI CONECTOR MC4 320016P0001 UR PV 1(8T4/6II ACOPLACOR FEMEA (UNO) 

FONTE UNO PREÇO 
UPUTARIO 

TOTAL Mawalal COUICIENTE 

CONECT O STAUIU ONECTOA MC4 320011P0001 UR PV KIT4f6II 
ACOPLADOR FEMEA - - 	- . - 

 ConipSçle UNO 1,MfOOvwO 
1 

13.45 12.45 

- TOTAL Mat..I.I: £3,45 

VALOR: 11,49 

.7. CONICT 02- STAUSLI CONECTOR MC4 320017fl002 -UR  PV - KST 4/622 - te ACOPLADOR MAOIO - FORNECIMENTO E MONTAGEM (UNOI 

Mat.rIuI FONTE UNIO 1 	COEFICIENTE 	2 	PREÇO 	TOTAL 
UNITÁRIO 	j 

o 

.;' 
c e s 

4  tvI 

1.1. PLAC VIR- PAINEL SOLAR 01 POTENCIA 460W MC MONO PERC MAL? CEL - FORNECIMENTO MONTAGEM (UNO) 

MastaI 	 FONTE UNIO 	COEFICIENTE 	1 	PREÇO 	1 	TOTAL 
UNITÁRIO 

PIAC NA PAiNEL 504*2 DE POTEJICIA 460W flO MONO PARC NAU CD. - 
FORNECIM fluO MONTAGEM 

Coeposlçks 	UNO 1.000uvII4 1.142.56 1.133,56 

TOTAL M,tfll: 1.13156 

VALOR: 1.133,56 

1.2. 141V 02. 'INVERSOR SOLAR G*OWATT OU GAt 11H 11000 It -X 10 KW MONOFASICO 220V - FCRNEC&IENTO (INStALAÇÃO «1H10) 

Matvl& FCIfl1 UNO COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

INV 01. INVERSOR SOLAR GROWAIT OH GAIO MIN 10000 TI -1410 KWComposI6ts 
MONOFASICO 220V - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

LINIO 1,00000000 7.022,51 7.012,51 

TOTAL M.tsrUI: 7-012,51 

VALOR: 7.012.51 

1 	 1 
1.5. INV NA 02-INVERSOR SOLAR ON GAIO 201(0 TRIFASICO 310V 2MPPT MONITORAMENTO - FORNECIMENTO £ MONTAGEM (UNO) 

RUA RAIMUNDO GUIMARÃES 74, COITÉ, EUSÉBIO-CE, 8599746-7164, 8599818-2459, 
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•0 — — -d  — -' -, 	 - — - - - - - - - — -

es 
- — - - - — - - ,- 

>*pC&- 



Mfl.III FONTE COUICEJETE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 11110 

CASO CC 02. CASO SOLAR FOTOVOLTAICO FLØOVELEMM 1,5 KV CC VERMELHO 
RI. 200 VERMIUIO . FORNECIMENTO E MONTAGEM 

ComposIções M 1.00000000 $35 5.95 

TOTAL MutileI: 535 

VALOR: 551 

1.12. MOMTORAMINTO. . MONITORAMENTO SCLARVIEW (UNO) 

Mute.III FONTE (1H10 	COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

MONITORAAIENTO. 1 	 MONITORAMEISTO SOLARVIEW Composições UNO 	1,00000000 1 	$55,01 	SILOS 

TOTAL MatunsI: 	 $13,0) 

VALOR; 893.03 

1.15. C4765 . ATERRAMENTO COMPLETO C/ HASTE COPPERWELO 5/EX 14004 (UM) 

Mitusi FONTE UNO 1 COOIOENTE PREÇO 
upuiMio 

TOTAL 

1033 	 CASO COBRE 111) 35$M2 543*1* M 

1 

3--'000 143400 41.5500 

10421 	
1 	

CAIXA IN$PEÇA000TRAMA SEINFRA UN 	1,00000000 34.1500 544500 

o 

a c e stl 

4.. 

CONECTO2 STAUILICONECTORMC4IZOOI7P000X -UR PV.K5T4/E11-UR 	Compoulçiu 
ACOPL&OOR MACHO FORNECIMENTO E MONTAGEM 

UNO 1,00000000 	13.50 	1 13,50 

• 1 
TOTAL Material: 13.50 

1 VALOR: 	 13.50 

• 1.5. 51K 02. KIT FIXAÇÃO LAJE/SOLO P/ MODULOS PAISAGEM. FOTOFIX (UNO) 

MnssUi FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAl. 

FIX 02 Iii FIXAÇAO LAJE/SOLO P/ M0OttO$ PAISAGEM POTOFIX Con,..l.&. UNO LSt0O0Cv 1.57532 137512 

• TOTAL M.WflS: 	1.37532 

VALOR: 	 1.37532 

1.5. KIT FI! ESTRUTURA 5O4,AR GROUP A$MTCI4OK000MDO4 4 PAINEIS FIXADOR GAsOsO TELHA COLONIAL SMAAT . FORNECIMENO E MONTAGEM 4UNDj 

Mflf III FONTE 	MEIO 1 COU1CSIT( PREÇO 
wesTMuo 

TOTAL 

KIT FIF ESTRUTURA SOLAR GROUP AiM7C24OX000MOO4 4 PAINEIS 
FIXADOR GANCHO TELHA COLONIAL $MART . FORNECIMINO E 

MONTAGEM 

Composições UNO 1,00001*10 714.42 714.42 

TOTAL M.WrIuII 714,42 

VALOR: 714,43 

120. CASO CC 01.. CASO SOLAR FOTOVOLTAICO FLEXIVEL EMM 1,4 KV CC RI. 200 PRETO' FORNECIMENTO E MONTAGEM (M) 

Material FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO 	TOTAL 
UNITÁRIO 

CASO aOL CASO SOLAR FOTOVO(TA&CO RaIVEI. 6~ 13 KV CC RI. 200 
PRETO. EORNECPIIIWTO E MONTAGW 

Co~ M 1.00000000 	51$ 	5.15 

1 
TOTAL Mit.dst 	 535 

VALOR: 	 5.15 

1 	 1 1 
AI. ~ '1. Vi.' •_ACPJ IaII flhIUYUIJI.V ItflUflt 1Y•IVI £.t V VIJMtLJW I%L £W YCSII•CLfl•J' 
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10811 CONECTOR PARA HASTE TERRA SEINFRA UM 1,00000000 1.7100 1,7100 

2352 HASTE DE ATIRRAMENTO COPERWELQ 5/Ex 2.4CM $EINFRA UM 1100000000 24,7400 	1 21.7400 

TOTAl. Mswtl&: 110,5800 

Mio de Obre FONTE UNIO COEFICIENTE PEÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

10042 	 AIDNITE DE ELETRICISTA SEINFRA II 3.50000000 14,7700 53,4950 

12312 ILITmCISTA 52WMA H 410000000 20.7700 31,1350 

TOTAL Mio 4. Cl..: 

VALOR: 200,43 

1.11. C2072 'QUADRO 01 OISTRIIUIÇZO DE LUZ SOBREPOR ATÉ 12 DIVISÕES 255X3I5XI35ow... c/UflA»ENTO (UM) 

MflrI.I FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

10193 BANIRAM INTO NEUTRO P/ BAIXA TENSAO SEINFRA IJN 1,00000000 22,4300 21,4300 

10191 IARRAMENTO PRINCIPAL P/ BAIXA TENSÃO SEINFRA UM 1,00000000 22,0100 21,0400 

10115 	 IARRAMENTO TERRA P1 BAiXA TENSÃO SEINFRA UM 1,00000000 17,4290 17,4200 

1735 QUADRO,  DISTRJSUIÇLO LUZ 2SSXSISXI3SMM SEINFRA UN L0»%0V 49,0500 69.0500 

TOTAL M.t.flaI: 122,1400 

Mio 4. QWi FONTE URRO C0E#IOENTE 	PMÇO 
UWTÁM 

TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA 51*04* H 4004Et' 	iLIbO 33,5440 

12312 ELETRICISTA SEITIFRA tI L0-v"O" 20.7700 4115400 

TOTAL Mio de Obre: 7$,0400 

VALOR: 204,04 

1,15.1070079. CANAUTA PVC ABERTA HD'O* 15x20x2000mm HELLEAMANN (UM) 

MAIdS FONTE 	UNIO COEFICIENTE PREÇO 
uNITÁRIO 

TOTAL 

1071001 CANALETA PVC AlEITA H~ i'-'fl400'.a INUZRMANN SSC 	111 1.4000 17,04 17,01 

TOTAL Mwdd: 	 17.04 

4 
1 	

VALOR: 	 j 	17.04 

1.16. C4562 'DISPOSITIVO DI PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO .0PS'i. 40 KAIS4OVJURO) 

Mflrl.I 	 FONTE 	1 UNID COEFICIENTE 	1 	PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL. 

11442 OISPOSITIVOOEPROTEÇÀOCOMTIASURTOSDETENSÃO - DPS'I - 	SEINFIA 	UM 
40 KA/440V• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

1,00000000 	78,7*00 72,7400 

TOTAL MMhiI. 1: 72,7800 

VALOR: 7$78 

(T...1) 	
ii. 'an. ENGSIHERO (II) 

SOb.. 	 FONTE lIMO 1 	COIVKIENTE PIECO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

12)22 ENGENHEIRO SEINFRA H 1.w~ 15.1500 11*540 

TOTAL Miolo 01..: 41.8500 

VALOR: 42*5 

0 

Cal esI 
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o 

Li.  

cesei 

2.2.12322- ENGENHEIRO(H) 

mm de Obla 1 FONTE 	J UNIO COEFICIENTE 	1 PREÇO 	1 
UNITÁRIO 

TOTAL 

2322 £NGLI**IRO SEIFRA II I,t---'UVT *1,4540 11J340 

TOTAL Mia de Obra: *3.1500 

VALOR: 81,55 

z-i. 123U ENGENHEIRO (H) 

Mia do Obta FONTE UNE 	COCAOPITI 	PREÇO 
u*tAAso 

TOTAL 

12322 ENGENHEIRO SEINFRA II 	L000—uOw 	
j 	

11,3500 *3,8500 

TOTAL Mio dl Obra; 81.3500 

VALOR: *1,35 

f 1 
2.4.12322' ENGENHEIRO (II) 

Mio do Obrs FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

lana 	 UIGBØ*RO $IINFRA II 1,00000000 *1.3100 11.1500 

TOTAL Mio de Obti: *2.3540 

VIL 

2.1. 12322- ENGENHEIRO (II) 

Mio 4. Obn 	 FONTE UNE 	COEFICIENTE PREÇO 
waTMiO 

TOTAL 

12322 OIGUIHEIRO 	 RuFIA H 1ar" 	*1.1500 *1.1540 

TOTAL MI. de Otto: *1,3500 

VALOR: 51.55 

2411322' £IIGE*IIIE*O(HJ 

Mio do 0*'. FONTE 1140 COEFICIENTE 	i 	PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

12322 ENGENHEIRO SEINFRA II 1100000000 	41,1500 31,8500 

TOTAL Mio da Obra: 111$00 

VALOR: *1,45 

2.7.12322- ENGENHEIRO (II) 

MIOd.Qbi* FONTE UNIU COEFICIENTE 	PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

12322 ENGENHEIRO *UIFRA H 1,b°"&" 	*1.3500 *1,1500 

TOTAL Mio de Obele *1.1500 

VALOR: SUS  

a.C. L 

Mio 4. Oti. FONTE 	11110 COOICIENTE PREÇO 	TOTAL 
UstulAR lO 

2322 ENGENHEIRO 511141* 

1 

H 1fr *11600 	a~ 
TOTAL Mão de Obra: 	410$00 

RUA RAIMUNDO GUIMARÃES 74, COITÉ, EUSÉBIO-CE, 8599746-7164,85 99818-2459, 
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o 

VALOR: 51.53 

z.. 12322' ENGENHEIRO (i) 

Mio diobfl FONTE r liMo COUICWNTT 
~AFIO

1,00000000 
""TOTAL 

11322 	 ENGENHEIRO SEINFRA 81,5500 	011500 

TOTAL Mio de Obvi: 	*1,5100 

VALOR: 	 *1.55 

2.10)2322' ENGENHEIRO til) 

mio di(Rara 	 FONTE 	LIMO COEFICIENTE PREÇO 
—O 

TOTAL 

2322 	 ENGENHEIRO 5LINFRA 	li 1.00000000 *1,5500 0*5500 

TOTAL MIO de Obra: 01,5500 

VALOS: *1,11 

2.11.12321. ENGINIIEIRO 1141 

Mios. Obi. 	 FONTE 	UNIO COEFICIENTE 	J 	PREÇO 
vmffÁajo 

TOTAL 

12322 ENGENHEIRO SEINFRA, 14 tfl000iO 	1 	$11500 *1,8500 

TOTAL Mio de Obra: 5*4500 

VALOR: $1,85 

2.12.12322' ENGENHEIRO (Ml 

Mio de Obra 	 FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

11322 	 EPCUIIIEIRO 	 SEINFRA H 1.nvuOw U.ISOO $13500 

TOTAL Mio de Ob.t 	51.4500 

VALOR: 	 1115 

. 1 	1 
3S 12322 . ENGENHEIRO (II) 

Mio da Obra 	 FONTE UNID 	COIFICILNTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

12322 ENGENHEIRO SEINFRA Ii 	1,00000000 12,8500 51,8500 

TOTAL M*odsOtn *1,1500 

VALO*: 82.55 

3.2. 12$43' SERVENTE II) 

Mio de Otfl 
1 

FONTE UNIO COCFIOEN'TI PREÇO 	TOTAL 
~MAIO 

2543 SERVENTE 	 SEINFRA 11 1,00000000 15,5500 	15,5500 

TOTAL MIO di Obn 	25.5500 

VALOS: 	 15.55 

3.3)2322. ENGENHEIRO [Ii) 

Mio di Obn 	 FONTE 	UNO COEFICIENTE PREÇO 
vMTMiO 

TOTAL 

RUA RAIMUNDO GUIMARÃES 74, COITÉ, EUSÉBIO-CE, 8599746-7164,8599818-2459, 
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ONTA P1  OPIRARIO/CAJI MAMIA E 
AMOCO 

1.0000 	1 	15,54 	16,34 

TOTAL M.t.daI: 	 13,14 

VALOR: 	 16,51 

ces 

H 1 Ia44OlW  1 41.1500 ENGENHEIRO iam 
TOTAL Mio di 0W.: 

1115 VALOR: 

H 3.1.2322. ucmHlaO (H) 

Mio de Obra FONTE UNID 	COUICIIITE 	PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

ENGENHEIRO 51iNFRA II 	2,00000000 	$11500 lEIlOO 

TOTAL Mio de Obra: $11500 

VALOR: SEIS 

3.5. 2322 EtnRIcIrA (II) 

1 TOTAL 1 PONTE JUNO COEEflNTE PREÇO 

	

UNffÁM 	 
1.00AS*t* 	*7700 

MiodeOba 

12312 EUTRKI$TA SUN PRA II 20,7700 

*7700 TOTAL Mio de Obra: 

VALOR: 20,77 

3.6.014000 - ((P1) EQUIPAMINTO P*OTECAO IPCIbtUM.POR OPSAJO (UM) 

FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

Muniu TOTAL 

$IC 	1 UM  1 	2.0000 	2467 25,47 037$21 	 (P1. SOTA 0€ PUOTECAO PVC PRETA CANO CURTO 

007251 (P1. CAPAcETE DE IOINTWICACAØ COR AZUL 1K 	UM a 3307 33.07 

£91. CINTURAO DE SEGURANCA TIPO PARAQU!DISTWMPINISTA 1,0000 1004102 $K 	UM 112.45 112.45 

037523 	 (P1 . LUVA DE ALGOOAO COM PIGMENTOS DE PVC 6 FIOS SE 	PAR 

SE 	UM 

a 2.70 2.70 

musal 	£9'. UNIFORME DE TRAIASMO COW.CUSTO.IRS.I660S3 
MEIO) 

a 0,10 0.10 

TOTAL MMnS: 

VALOR: 176,99 

3.7. RinG 02.' ALUGUEL 0€ SIGO (LIMO) 

FONTE 	UNtO 1 COEFICIENTE 	PREÇO 	TOTAL 
UNITÁRIO 

Material 

ALUGUEL OEABRIGO 	 Compodçôii UNIO 1 i0O00000 ALUO 01. 330,75 	130,75 

TOTAL M.tirlsk 	 330,75 

VALOR: 1*75 

3.3.014159. ALIMENTACAO 'REFEICAO PRONTA P1 OP1RMIO/CAPE MANHA! ALMOCO (UM) 

PREÇO 
UNITÁRIO 

—w FONTE UNIO COMENTE às 

3.9.12707. GASOUNA li) 

COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

FONTE TOTAL UNIO 

RUA RAIMUNDO GUIMARÃES 74, COITÉ, EUSÉBIO-CE, 85 99746-7164. 85 99818-2459, 
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P. 

c e s€ti 

12707 GASOLINA 	 1 SIINMA 	1 	i. 1,00000000 	i 	1.3700 3,3700 

TOTAL Material: 3,3700 

VALOR: 3,17 

k 1 
3.10.615? 01.- GESTÃO DA OBRA SEGURANÇA PATRIMONIAL DURANTE ATIVIDADES (SERVIÇO DE ENGENHARIA) (UNO) 

Material 	 FONTE UNO 	COEFICIENTE 	J 	PREÇO 	1 	TOTAL 
UNITÁRIO 	1 

GEST 02. 6(5110 DA 011* XGL*ANÇA PATRIMONIAL DLMANTE 
ATIVtADO E SERVIÇO DE ENGENHARIA) 

Co~ UNO 1.O0O00+) 13.2*00 13.230.00 

TOTAL MMflI: 13.230.00 

VALOR: 	 13.230,00 

3.11. INI .94275544-ENSAIO DE RESISTENCIA DE MALHA DE ATIRRAMENTO EM CADA 11ff FOTOVO4XAICO (UNO) 

Mitilial FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

INS 91275$16 	1 I8S*0 DE RESISTENCIA DE MALHA DE A1'ERRAMLNTO EM CADA 
IUT FOTOVOLTAICO 

ComposIçdn UNO 2,00000000 142.2* 562,28 

TOTAL Material: 562.2* 

VALOR: 562.21 

3.12. 11S97$4150S . TIRMOG*AFIA 0€ PAINIIS ElÉTRiCOS tImDI 

MunI FONTE UNIO COUKflTI PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

IN$'97649508 TERMOGRAFIA DE PAINEIS ELÉTRICOS Cssnposlçln UNO 1.00000000 49,11 09.61 

TOTAL MflnI.I: 4942 

VALOR: 49.61 

3.15. 1N541337004. TESTE DE TENSãO CC EM ORCLJITO ABERTO COM REGISTRO FOIOGRAPICO ESPERCIFICADO O NUMERO DE SIRIE 00 MODULO (UNOI 

sI FONTE Iam 	COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

P1545337104 TESTE DE TENSÃO (CEM CMCUITO MINTO COM REGISTRO 
POTOGRAFICO ESPE*CIFCADO O NUMERO 01 SIM 00 MODULO 

CcapSçõn UNO LH--ww 642 442 

TOTAL MataiS: 442 

VALOR: 0.62 

3.14. IN$.lOI2114$0 . TESTE DE CORRENTE DE CURTO CIRCUITO CC ESPECIFICADO 	NUMERO DE SENIL 00 MOOULO(UND) 

"NO 

COEFICIENTE 	PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

*5-10021650 

MatnIaI FONTE 

1 	TISITO CORRENTE DE CURTO CIRCUITO CC ESPECIFICADO O 
NUMEAOD 	-'. '. MOOIAO 

Coo.posIçOes UNO 1,00000000 	6,42 442 

TOTAL Material: 6,42 

VALOR: 642 

3.15 INS '1472$17- 	' 	AIXA DE IUNÇ • EM 100% DAS PLACAS ESfl*CIFICANOO O N%MIL*O Dl 14111 DO MOOIAO (UNID) 

MaterIal FONTE UNIO COUICIENTE 	PREÇO 
wmÁaIo 

TOTAL 

INI-01472547 TESTE OE CAIXA DEJUNÇAOIM 100% DAS PLACAS 
ESPERCIFICANDO O NUMERO DE SÉRIE 00 MODULO 

Compoilçl.i UNID 1100000000 9.92 192 

- TOTAL MaterIal: 5.92 

RUA RAIMUNDO GUIMARÃES 74, COITÉ, EUSÉBIO-CE, 8599746-7164,85 99816-2459, 
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VALOR: til 

3.16. UNS. 77032432 -TESTE RESISTENOA DE ATERRAMENTO EM CADA IÇIT FOTOVOLTAICO COM LAUDO TtCNiCo (UNO) 

Muni FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1115- 1703fl*2 	 TESTE AESISTINCIA DE ATERAAMEIITO EM CADA ICJT 
FOTOVO(TAKO COM LAUDO TtCNICO 

CompoilçO., UND 1.00000000 	793,10 793,80 

TOTAL Mutedmi: 793.10 

VALO*: 113,10 

3.17. 1115-65505440-TESTE DIL CONTINUIDADE DO *TERRAMSNTO EM CADA itT FOTOVO(TAICO (1111101 

MflrIiI FONTE UNID COUICILNTI PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

INS-665D5$40 	TESrLDE CONTINUIDADE D0ATERRAMENTDEM CADA KIT 
POTOVOLTAICO 

Composições UNID 1100000000 161.31 165.33 

TOTAL Mituilil: 165.38 

VALOR: 165,3$ 

3.1*. I45-312I5173. TESTE ANTI. IUIAMINTO EM CADA itT FOTO VOtTAJCO (UNO) 

Metuitil FONTE 	11110 

1 

COUIOENTE 1 	PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1111-31204373 TESTE ANTI. RHAMENTO EM CADA EI? FOTOVOITAICO Cunr— 	LNID UU*0V 115.34 145,3$ 

TOTAL Mitttit 1643$ 

VALOR: 1653* 

3.19.12543 - SERVENTE (II) 

MiodeOba FONTE 11H10 1 	COEFICIENTE j 	PREÇO 	TOTAL 
UNITÁRIO 

2548 	 SERVENTE SEINFRA 	11 1,00000000 15,5500 	15,5100 

TOTAL Mio de Otq.: 	155500 

• VALOS: 	 15.35 

4.1.100104- REVISAO MACEIMMENTO TELHADO COLONIAL COM AflOWFTAMENTO (Ml) 

Mio da 0W. j 	FONTE 	111110 COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

019441 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SBC II $1000 12.19 $0,45 

019135 CARPINTEIRO DE TELHADOS/TELHADISTA 5K 14 lUDO 16,40 95,45 

TOTAL Mio de 0W..: 175,10 

VALOR: 175,13 

4.2.1. C210 - RASPAGEM E WAPflA 00 TERRENO (Ml) 

MIO de. - 	 ,-, FONTE UMO COWOENTT 	PREÇO 	TOTAL 

2548 AVENTE SEPIMA 11 t25010110 	155500 	33*15 

r TOTAL Mio d.Ot.t 	3.1475 

VALOR: 	 3189 

a 

c e sei 

RUA RAIMUNDO GUIMARÃES 74, COITÉ, EUSÉBIO-CE, 8599746-7164,85 99818-2459, 
comerciakearasolar@gmail.com, CNPJ N 44.788.734/0001-52, INSCRIÇÃO ESTADUAL 07.038033-3 



Matvlsl 	 FONTE 	1 UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

10101 ARAME GAWAII2ADO MII BWG 	 SLPIFRA KG 0102000000 13,7000 0,2740 

2691 PONTAXEII / BARROTE DE 3"4' SEINFRA 	IA 0,04000000 13100 0.3334 

11724 PREGO SEINFRA 	1(6 0,01200000 10,2800 0,1234 

12429 TA*UA DE VMOIA Di ar. r SatURA 	M2 afiggw1. 19.0000 0.1710 

TOTAL M.ti,I.I: 0,9020 

lAlodi Obra 	 FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO 
UFITÁRIO 

TOTAL 

50498 CARPINTEIRO 	 SEINFRA H 0,13000000 	1 20,7700 2.1001 

2543 SERVENTE 	 $CINFRA H 0,13000000 15,5500 2,0215 

TOTAL Mio de Obra: 4721$ 

L1 
VALOR: 5.12 

4.3,1.100577. REGULARIZA(AO E COMPACTAÇAO DC SLIIWTO DE 50.0 PQEDOMINAKIWENIT MIMOSO. AF,.11/2019 (0012) 

Equipamento Custo HoSIO FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO 	TOTAL 
UNITÁRIO 

5303 23.000 
COCOS 4$ 

PARA 

SINAPI CHI 53.20 0,10 CAMINHÃO PIPA 100001. TRUCADO. PISO BRUTO TOTAL 
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTANCIA ENTRE 

M. POTÉNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
TRANSPORTE DE ÁGUA .dll DIURNO. AF_06/2014 

0,00200000 

$902 CAMINHÃO PIPA 10.000 LÍRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 
XG, CARGA (/Tt MÁXIMA 15S35 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4* 

M. POTÉNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE 01 AÇO PARA 
TRANSPORTE DE AGUA- CHIO DIURNO. AF,,04/2014 

SINAPI CHP 0100100000 247,11 0.24 

5934 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BUSCA LIQUIDA (PRIMEIRA 
PESO 	 ICG. LARGURA DA lAMINA 

SINAPI CMI 0,00300000 84.74 0,2$ 
MARCHAI 125 HP, 	BRUTO 23032 

DE 3,7 M -CII DIURNO. AF_04/2014 

5932 MOTONIVELADORA POTÉNCIA BUSCA LIQUIDA (PRIMEIRA 
MARCHA) 125 HP, PISO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LAMINA 

DE 3,7 M . CMP DIURNO. AF_06/2014 

SINAPI 0W 0,00010000 230,92 0,02 

91444 ROLO (0t.WACTAØOI DE PIIEU$, ESTATICO, PRESSÃO VARIÁVEL 
POTENCIA 210 HP, PISO SEM/COM LASTRO 10,1/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. AF.04/2017  

SINARI 011 00200000 *3,13 0,1$ 

94463 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 
POTENCIA 110 HP. PESO 504/COM LASTRO 10,U/27 T, LARGURA DE 

ROlAGEM 230 M -00 DIURNO. A$_04/2017 

SINAPI CHIO 0,00100000 199,01 0,19 

TOTAL Equlp.nnnto Cinto 
mora Ia: 

0.94 

Mio de obro w.v' Eacngos Comp4m.ntares FONTE UNID COEFICIENTE 	PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

5*314 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINARI H 0,00300000 	21.72 00 

- 
TOTAL Mio de Gb's tom 

Entsros Complsnnntsris: 
0,05 

vAI.oa: 1,01 

4.3.2. C4$24 . ATERRO COM põo 	(ORA, ESPALH O E COMPACTAÇAD MECÂNICA. C/ CONTROLE, MAT. DI AQUISIÇÃO (MI) 

EqUÇRIIWAIO Custo 
-- 

FONTE UNO 1 	COEFICIENTE 	J 	PRIÇO 
1 	UNITÁRIO 

TOTAL 

1070$ CAMINHÂOT ,.' 	sOU0 	HPI SEINFRA H 0,01000000 	96,1200 7,1531 

10725 C0*Y 	DE PLACA 	TORIA NP   (CHPI SEINFRA H 0.03500000 	34,2200 2,1117 

1076$ J/RETROESCAV . 	RAOCP$IEUS(CHP) 	 SEINFRA II 0.rr 	
i 	

77,4400 3.097$ 

1 TOTAL Equipamento Custo 
HoS,Io: 

22,0489 

FONTE UNQ COEFICIENTE 	PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

o 

t ces i 

4.2.2. CU30 tocAçAo 0* 0W. txICUÇAO DC GABARITO(m2) 

RUA RAIMUNDO GUIMARÃES 74, COITÉ, EUSÉBIO-CE, 8599746-7164,85 99818-2459, 
comercialcearasoIar@gmail.com, CNPJ N 44.788.734/0001-52, INSCRIÇÃO ESTADUAL 07.038033-3 
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129.1301)  

10,2159 

204,6535 

BRITA 

CIMENTO P0*TL 

SL*VtNTC 

O 

0-* 

ces 

2403 	E 	 rõorPEDRA UIIWRA 143 105000000 	39.9*00 42.949$ 

TOTAL Matefli: 41.10*5 

U Mia de Obra 
UNITÁRIO 

H 	0.32000000 	15,5500 	4,9740 SERVENTE 2541 

TOTAl. Mio de Obra: 	4,9740 

$9.02 

4.4.1. cms- tsc*v*çAo MANUAL SOLO 012* CAT. PROF. AI  1 W (0013) 

TOTAL FONTE 	1 uNia COEFICIENTE 	PREÇO 
UNITÁRIO 

Miode Obra 

340000000 	15,5500 54,4250 SERVENTE 	 SEINFRA 12548 

TOTAL Mio de Obra: 14.4250 

54.41 

4.4.2. C0318 - ATERRO qcoMPAcTAçAo MECANICA £ CONTROLE. MAT. 0€ AQUISIÇAOIM)) 

UNIO COIFICIENTE 

H 	0,08100000 

PREÇO 
UNfliJIO 

TOTAL Equipamento Custa Horário 	 FONTE 

10704 	1 	 cAm*4*o TANQUE 4.0001 (CHP) 96,9200 8,8922 SEINFRA 

10725 	1 	COWACTADOR 0€ PlACA VIIAATOØIA HP 7(C)#) SECA 	H 	0.08100000 34,2200 1.2977 

TOTAL Iqul,,&.4n10 Cinto 
Morá o: 

4,549, 

COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL FONTE UNID Material 

40,2700 44,2970 SEINFRA Mi 1,10000000 10*11 AREIA VERMELHA 

"'$70 TOTAL Material: 

TOTAL PREÇO 
uNiTÁRIO 

FONTE Mie deoba 

2543 	1 15.5540 14,1275 H 245000000 5iIP*RA SERVENTE 

TOTAL. Mio de Obra: 	16.3V5 

45,21 VALOR: 

4.43. casal. CONCRETO P/V1SR,, Çø( 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (Mi) 

FONTE 11$10 C0€nC,nt PREÇO 
uNITÁRIO 

SEINFRA H 0.71400000 n,aoo 

TOTAL Equipamento Custo 
Horário: 

FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

SEINFRA Mi 04S4%000 44,1500 

SMMA Ml 032740000 50.4000 

SEINFRA KG 349,0 0,8700 

SEINFRA Mi 0,20900000 44,4400 

TOTAL Material. 

FONTE UNIO COEFICIENTE 	PREÇO 
UNITÁRIO 

$afRA H &A*0000W 	
! 	

15,550 

TOTAL equipamento Cinto Hotádo 

BETONEIRA ELÉTRICA 5I0L (CHP) 15.0454 10012 

15,0654 
1 

TOTAL Material 

34,7071. 10109 	 AflIAMEDIA 

10280 

10105 

1160$ 

"4- 

TOTAL 

93.3000 

	F TOTAL 9430 de Obra: 

VALOR: 314,02 

RUA RAIMUNDO GUIMARÂES 74, COITÉ, EUSÉBIO-CE, 8599146-7164,85 99818-2459, 
comercialcearasolar@gmail.Com, CNPJ N°44.188.734/0001-52, INSCRIÇÃO ESTADUAL 07.038033-3 
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1 	 1 	1 	1 
4.4.4. C4151 'ARMADURA DE AÇO CA 50/4/0(1(0) 

£4pi...ntuCus I4IrW FONTE COUICIUITE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL UNC 

10705 	 CAMIT4HÀO COMIRC. IQUIP. C/GUINDASTE (CIIP) UINÇRA H 0~ 92,2700 0,7302 

TOTAL Equipamento Custo 
Morá lo: 

0,7302 

Mitidil FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAt 

17952 AÇO CA.5W60 SI N~ 1(6 1,01*00000 5,4*00 4,1740 

10103 SISFRA 1(6 0,02000010 4.4500 0.1330 ARAME RECOZIDO N.18 IWG 

TOTAL Matinal: 6,3070 

Mio da Obra FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAl. 

AJUDANTE DI MMADOR/FERAIMO SIINFRA 44 0,0*000000 14,7700 1,3416 10040 

*121 ARMACO4/FIIRIIAO SII*RA 44 tO,nyOu *77*0 	1 14614 

TOTAL belo de Dóis: 3.0032 

VALOR: 10,04 

0I 	1OA 	aulA 4.43. 	. 	flADIA 	COMPENSADA PLASTWICACA, ESP.. lZnw. UTIL. SX I142) 

Matarias FONTE liMO COEFICIENTE PREÇO 
UMTMIO 

TOTAL 

10$26 CHAPA COMPENSADO PLASTIFICADO I2MM (1.22X2.44101) SIINÇRA Ml 0,26000000 29,5400 5.0134 

1101 PONTALETE / BARROTE DE 34' SEINFRA M 1,20000000 3.3400 10,0010 

41723 PREGO 1*27 (LuZ' X 10) (APROXiMADAMENTE 1114*/KG) SUaRA 1(6 0,23000000 1.1300 2,2325 

41346 SARRAFO DE flC 5(11 IRA M 133001110 3.1410 4.1042 

11915 TÁBUA DE 1' DE a • L • 30cm SIINMA IA 1.17000000 6.4200 7.7454 

TOTAL Mitsumi: *1257 

Mio di obra FONTE UNID COEFICIENTE 	PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

10011 ARJOANIZ 0€ CWSTII*O SEW*RA H 1,350000*0 	14.7700 22,6313 

049$ CARPINTEIRO SENUM 44 135000000 	
j 	

*77*0 *0315 

TOTAL Muda Obra: 50,6790 

VALOR: 60,60 

4.5.1. C27i9' ESCAVAÇÃO MICANICA 50W 0€ IA CAT. P*OI. *fl LII. IMI) 

Equipamento Culto H0SVIO FONTE 	USO COITIQOITI PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1075$ 	 MIRO ESCAVADEIRA DE PNEUS (CHP) UINFRA 	H 0,05500000 77,4400 4,2312 

TOTAL Equipamento Custo 
440*4db: 

41202 

Milo de Obra 

ANTI (1) F~ tZ UNITÁRIO 
 

' 
TOTAL 7 12543 :A IS.SSN 1.71411 

/ 
TOTAL Moa di Obi., 1,710m 

VALOR: 5,97 

4.3.2 	0325- 	AO C/COMPACTAÇÃO MECAISICA £ CONTROtI, MAT. 04 &QuiiiçAO (3431 

Equpsm.nto Custo Horário FORTE 114410 COEFICIENTE PREÇO 	TOTAL 
UNITÁRIO 

RUA RAIMUNDO GUIMARÃES 74, COITÉ, EUSÉBIO-CE, 8599746-7164,85 99818-2459, 
comerciaIcearasOIar@gn1aiI.Com, CNPJ W 44.788.734/0001-52, INSCRIÇÃO ESTADUAL 07.038033-3 
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ces 1 

li 

10706 CAMINHÃO TAIIQUE6.000l(CHP) SEINFRA 	T  14 	
¶ 

0,03500000 14.3200 3.3322 

10725 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHPI SEINFRA II 0,03500000 14,2200 1,1377 

TOTAL EQulplmiato Custo 
HorI,Io: 

4,5*99 

Matoilal 101171 um COO1CIBI7E 	MIÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

10111 AREIA VERMELHA SEINFRA Mi 1,10000000 	10,2700 44.2379 

Mio 

 

de ORei 

TOTAL I,ht•4i1: 44,2370 

10*41* COfflCSffE P**Ç0 
UNITÁRIO 

TOTAL 1310 

1254) 
( 	

SERVENTE SUMIU II 1,05000000 15,5500 14,3275 

TOTAL. Mio di ObrE 16,3275 

VALOR: 45,21 

4.1.3. CIII?. DUTOS FLEXMIS EM PEAD (POLIETILENO Dl ASTADENSIDADEI . Dfl 214', INCLUSIVE CONEXÕES (M) 

MateiS 	 FONTE 	lIMO 
• 

C0(FICILJITE 	Pnço 	1 	TOTAL 
. no ,  

6653 DUTOFLD(rVELEMP1AD-D.40nmfl 1/4'),C/CONEXÕI$ 	SEINFRA M 1.10--- 41400 2.3540 

TOTAL Material: 2,5540 

Mio di Otr FONtE COEFICIENTE ' 	PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL UNIO 

10042 AIUDANTE DE ELETRICISTA SIIWRA 	II aj.--.-'.q 1617710 4.3450 

12312 ELETRICISTA SEINFRA 	H 0,50000000 20,7700 10,3150 

TOTAL Mio de Obra: 14,7700 

VALOR: 21.12 

1.1. C4139 - SUBESTAÇÃO AtUA DEIS XVW13.600-350/220V COM QUADRO DE MEDI40 E PROTEÇÃO CEU1. INCLUSIVE MALHA Dl ATERRAMENTO (UN) 

EeMpaesuto Cuito NatIo 	 FONTE 1 COUXWITE 	PREÇO 
ImITARIO 

' 	TOTAL , 1300 

10514 CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/GUIMDASTE (CMII SEIMPRA H 4,0000uOw 	36,2100 145,1200 

10705 CAMINHÃO COMI*C. EQUIP. C/GUINDASTE ICHP) SEINFRA H 12.00000000 	91.2700 1.095,2400 

TOTAL EquIplmioto Custo 
Horido: 

2.240,5600 

material FONTE UNO COEFICIENT1 	PREÇO 
UNITÀRIO 

TOTAL 

14472 ABRAÇADEIRA PARA POSTE DE CONCRETO DUPLO '1" SEINFRA UN 6.00000000 4,3900 26,3490 

*213 ALÇA PREFORMADA DE DISTPIIIJIÇ*O PARA CONDUTOR DE COSA! 	SEINFRA 
2,4 AWG 

UM 3S000AM00 15.6700 47,0100 

053$ CAIO COnE III) 25MM2 SEINFRA M 25,9---ôOO 12,4600 303,fl00 

0541 CHAVE FUSIVEL INDICADORA II1(V/50A.RUPTURA 1200* SUMIU UM 3100000000 115,2500 555,7500 

10414 CRUZETA CM CONCRETO ARMACOPADRÃO COELCE SE INFRA UM 5,00000000 i 	49,6700 244,3500 

11046 ELO FUSÍVEL SEINFRA UM 3,r-'0I 1.4600 4,3400 

ISOlE GANCH 	OtIIAL SEIMPRA UM 3100000000 5,5200 16.5600 

1272 ISOlADOR PORCELANA TIPO • 	O 17SA#E VIDR. SUMIRÁ 	UN 9,00000000 4715400 427,2600 

14067 ISOlADOR PORCELANA TIPO PINO P 	• 	' 	 1 SEPaRA 	131 S,11 _ 14.5500 130,9500 

11077 MANILHA SAPATIL 	
i' 	

- ' MADA SEINFRA UM j'GOvuni. 1,3400 16,0200 

11541 OLHAL  SEINFRA UN 3,00000000 $2100 24,6300 

11543 P 	 -. CRISTAL VALVER SUMIRÁ 	UN i,&"--" 124,4100 373,2300 

2389 PARAFUSO MAQU 1'' 5/IR SE C/ ARRUELAS/PORCA SEINFRA 	1.1*4 1&'W0 7,2500 72.5000 

RUA RAIMUNDO GUIMARÃES 74, COITÉ, EUSÉBIO-CE, 8599746-7164,85 99818-2459, 
comercialcearasolar@gmaiLcom, CNPJ N°44.788.734/0001-52, INSCRIÇÃO ESTADUAL 07.038033-3 
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2310 	PARAFUSO MAQUINA ZINCADO 5/5.16" C/ ARRUELAS/PORCA 	SEINFRA UM 	1 4.00000000 	1 9,6400 	1 38,5600 

15072 	 POEAQUADRADA PARA PARAFUSO MI*12 SESFRA UM 4.O'u-400 0,5400 2.1600 

19421 	 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, RtSI$TtNCIA NOMINAL 600KG, 
H.12,00M, PESO APROXIMADO 1.330KG 

SEINFRA UM 1100000000 709,1300 709.1300 

:7477 	 QUAD*O MflMJCO (600.440. 400).iiø. INSTALADO,  SEINFRA ti 2,00000000 686.5700 686,5700 

117*8 QUADRO P/ MEDIÇÃO PRIMÁRIA 15Kv SUIJ IA 1,w..04" 417.4100 417.4100 

12251 TRANSFORMADOR DE DISIRISUIÇÁOAÓLEO ISOLANTE MINERAL. 
719V4/13.$00, TENSÃO SECUNDARIA 320/220V, USO EM POSTE, 

COM SELO IP*IETRO E PROCIL LETRA O, COR CINZA MUNSEU 6,1. 
NarIna NS4:S4402014. 

SEINFRA UM 1.00000000 5.134,4000 5.134.4000 

TOTAL MITS$ih 9.233,0600 

Mio de Obr. FONTE UNID COEFICIENTE 	PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

Ø

10042 ,JLmAKTE DE EUT6*CUTA SOlIStA II 16uOPI400 	16.7700 aiitt 

12312 ELETRICISTA SEINFRA *4 16100000000 	20,7700 132,3200 

110*3 ELETROTECNICO MONTADOR SEINFRA H 16,00000000 	27,1400 434,2400 

12343 SERVENTE SLIEMA 16.000* 	15.5500 246,1000 

TOTAL Mio de 0W.; 1.253.6*00 

Serviço PONTE 	UNID COEFICIENTE 	PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

00521 	 CAIO COIRI NU S0MMZ 	 SEINFRA 	M 3S,0&0"O 	35.2140 1.235,1500 

COSSO CARO EM PVC 1000V 16MM2 SEINIRA M 2,00000000 12.0400 24,1400 

00559 
	

CABO EM PVC 1000V 70MM2 
	

SEINFRA 	M 1 40100000000  1 37.6*00 	1.51.1.2000 

C3504 CAIXA ALVENARIA/ REBOCO/ C/ TAMPA CONCRETO 51 FUNDO 
01.10.30.50 an 

SIRA tIE cnoas.onn 	liMbo 715.7808 

C0612 CAIXA ALVENARIA/REBOCO C/TAMPA CONCRETO FUNDO BRITA SEINFRA UN 1,00000000 	377,7400 377,7400 

C0fl9 	 CONECTOR SDUT BaT P/ CASOS ATE 16I*i12 SLIEMA UM 2.00000040 6,7100 13.5100 

00860 	 CONECTORSPLIT.IOLTP/ CABOS ATE 3SMM2 SEINFRA UM 2100000000 8,1600 16.3200 

002I CURVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. O. 3Zmm (1") SEINIRA UN 1,00000000 6,9100 3,9100 

01025 CURVA P/EIXTROOUTO PVC ROSC. O. 75mm (2 1/ri 	 SEI NFRA UM Lww 423140 *3.0600 

C4515 DISJUNTOIITERMOMAGNtTICOTRIPOLARI2S& COM CAIXA 
MOLDADA 10 IA 

SEINFRA UM 1,00040000 320,2000 320,2000 

Clii? ELETROOUTOPVC ROSC. D.32mm(1'} SEINFRA M 9.00000000 11,1200 100,0*00 

dili ELETROOUIO PVC ROSCO. 75n.m (21/ri SLIEMA M 12.Nw0040 37.7*00 453.1200 

C4933 HASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELO 5/6X 2.40M SEINFRA UN 6,00000000 39,9100 539,4400 

C1606 LASTRO DE BRITA £50.. 10CM. P/CAIXA EM ALVENARIA SEINFRA Ml 0,06000000 74.0100 4,1615 

ChiO LUVA P/ELETROOUTO PVC ROSC. D.32nwn(2') SLINMA UM 4an.0 2.4100 *7100 

01714 LUVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D. lSmm (21/2") SEINFRA UM 6100000000 13,0800 78,4*00 

03909 SOlDA EXOTÉRMICA SEINFRA UM 7.00000000 27,1400 195,5800 

(2454 TERMINAL DEP*ISSÃOP/CASOS ATÉ 120M142 «lIVRA (AI Unvuvvt' 17.1600 71.1200 

TOTAL SeMço: 5.642.0411 

VALOR: 17.194,1* 

RUA RAIMUNDO GUIMME52( COITÉ, (USÉbIO-CE, 8599746-7164, 8599818-2459, 
NPJ N44.788.734/0001'52, INSCRIÇÃO ESTADUAL 07.038033-3 comercialcearasolar@gmail.co  



a 

0 
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HORA% 	MES% COD DESCRIÇÃO 

A 

Ai 

AZ 

P3 

M 
AS 

A6 

Ai 

GRUPO A 

• P65 

J SESI  

1 SENAI 

INCRA 

SORAE 

Salário Educaçio 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 

20,00 

1,50 

1,00 

0,20 

0,60 

2,50 

20,00 

1.50 

1.00 

0,20 

0.60 

2.50 

3,00 3.00 

FGTS 8,00 AS 

AS 

8,00 

SECONCI 

TOTAL 

	

0.00 	0,00  

	

36,80 	36.80 

o 	- GRUPO  

81 	Repouso Semanal Remunerado 17,84 0,00 

02 	Feriados 3,71 	0.00 

83 Auxilio - Enfermidade 0,87 1 0,67 

04 1 132 Salário 10.80 8.33 

0,07 	0,06 

	

0,72 	0,56 

	

1.55 	0.00 

88 Auxilio Acidente de Trabalho 0,11 	0,08 

89 Férias Gozadas 8,71 	6,73 

r. RÇ 	tIr.n Dat.tnI.lad( -- 	-.-...- 
86 	Faltas Justificadas 

87 	Dias de Chuvas 

	

0,03 	0,03 

	

44,41 	16,46 

810 	SaUdo Maternidade 

TOTAL 

C 	GRUPO  

Cl 	Aviso Prévio Indenizado 

C2 	Aviso Prévio Trabalhado 

	

5,40 
	

4,17 

	

0,13 	0,10 

0,45 0,35 

14,73 

D 

Dl 
	

Reincidência de Grupo A sobre Grupo 	 16,34 	6,06 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre 	0,4$ 	0,37 
Aviso Prévio Indenizado 
TOTAL 

Horista 112,76% 
Meniaiista - 71,07% 

RUA RAIMUNDO GUIMARÃES 74, COITÉ, EUSÉBIO-CE, 8599746-7164,8599818-2459, 

comercialcearasoiar@gmaii.com, CNPJ N 44.788.734/0001-52, INSCRIÇÃO ESTADUAL 07.038033-3 

D2 

16,82 	6,43 

C3 

C4 

CS 

Férias indenizadas 

Depósito Reicisio Sem Justa Causa 

Indenizaçio Adicional 

TOTAL 

GRUPO D 

	

4.85 	3,75 

	

3,90 	3,01 

11,38 

>C**SS * SS?*SS)*?S?C 



c e s4wI 

COMPOSIÇÃO DE BOI 

GRUPO A 1 DESPESAS FINANCEIRAS 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 	 3.00% 	
1 

DE DESPESAS FINANCEIRAS 0.59% 

R RISCO 0.97% 

- 	4,68% 

enatIclo 

G 	GARANTIPJSEGUROS 0,80% 

1. LUCRO 7.14% 

• 8,64% 

1 	TRIBUTOS 

PIS 0.65% 

COFINS 3.00% 

15$ 2.00% 

• CPRB (4.5% compro quando tiver desoneração INSS) 4.50% 
• 

10,16% 

calculo d o 8.0.1 

BOI • (1+AC+S.R.0)(1+DF)(1.L) - 1 

Bonificaçio Sob'. Onpnss indiretos (8.0.1) - 26,31% 

r44.788,734,003l .5i 
CEARÁ SOLAR SOLUÇÕES ENERGI.TCAS LIDA 

Rua Raimundo GSmFMS, N°14 
COiTt .CEP'. 61.765-270 

L EUSÉBIO CE J 

RUA RAIMUNDO GUIMARÃES 74, COITÉ, EUSÉBIQ-CE, 85 99746-7164,8599818-2459, 
comerdalcearasolar@gmaiLcom, CNPJ N°44.788.734/0001-52, INSCRIÇÃO ESTADUAL 07.038033-3 
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Jose Vandsberg 't'osta Lima 
CPF: 117.582.103-97 

CREA N 9  7191-O 
Engenheiro Civil 

7 '1 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FIEL 
OBSERVÂNCIA DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Á 
Prefeitura Municipal de Nova Russas~ Ceará 
Comissão Permanente de Licitação 
Ref: Concorrência Pública N2 GM-CP001/2023 

A empresa Ceará Solar Soluções Energéticas LTDA, inscrita no CNPJ ri9 44.788.734/0001-
52, com sede na rua Raimundo Guimarães, n2  74, bairro Coité, município de Eusébio/CE, 
neste ato representado por seu representante legal o Sr. Felipe Hebert Taveira Costa 
Lira, portador da Cédula de Identidade n2 20077362467, inscrito no CPF n9 606.020.643-
33, DECLARA QUE SE RESPONSABILIZA PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PELA FIEL 
OBSERVÂNCIA DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, exigidas no presente certame. 

Fusébio-CE, 08 de março de 2023 

Á ui{cCL. (;ri  
Felipe Hebert Taveira Costa lira 

RG: 20077362467 

a 
Felipe Emerson Sousa da Silva 

CPF: 020.497.443-46 
CREA N 9  0613024745 
Engenheiro Elétrico 

çou  



DECLARAÇÃO DE MARCA E MODELOS DE EQUIPAMENTOS 

Á 

Prefeitura Municipal de Nova Russas - Ceará 

Comissão Permanente de Licitação 

Ref: Concorrência Pública N2 GM-CP001/2023 

A empresa Ceará Solar Soluções Energéticas LTDA, inscrita no CNPJ nç 44.788.734/0001-52, com 

sede na rua Raimundo Guimarães, ng 74, bairro Coité, município de Eusébio/CE, neste ato 

representado por seu representante legal o Sr. Felipe Hebert Taveira Costa Lira, portador da 

Cédula de Identidade n9  20077362467, inscrito no CPF n2  606.020.643-33, DECLARA PARA OS 

DEVIDOS FINS DO PRESENTE CERTAME LICITATÓRIO que serão utilizados os seguintes 

equipamentos na obra referente ao edital supracitado: 

INVERSOR SOLAR ON GRID 60KWTRIFASICO 380V 3MPPT 12 ENTRADAS MONITORAMENTO 

INVERSOR SOLAR ON (3RID 36KWTRIFASICO 380V 4MPPT MONITORAMENTO 

PAINEL SOLAR 460W PERC HALF CEL 

ESTRUTURA SOLAR GROUP ASMTC240X000MDO4 4 PAINEIS FIXADOR GANCHO TELHA 

COLONIAL SMARI 

Eusébio-CE, 08 de março de 2023 

 

44 xxf C  LÍL 

  

  

Felipe Hebert Tavelra Costa Lira 

RG: 20077362467 

r44.788.73410001 .5i 
CEARÁ SOLAR SctUÇS ENERGÉ11CÂS UTDA 

Rua Raimundo GuimaÇáes N°74 
cOE.CEP: 51.7sZ10 

L 	EUSÉ1310 - CE 	J 

ips Hsst Tewi Ctta tia 
CPF: 6O6.020A4343 
$ôcK gssndoe 



MANUAL DE MONTAGEM - LINHA SMART 
TELHADO CERÂMICO COM GANCHO 

A MELHOR SOLUÇÃO PARA CADA TELHADO 	T3SOLAR 

3 



3 Empresa 

4 Garantia 

5 Segurança 

	

5 	Lista de materiais 

A 	
8 	Ferramentas necessárias 

	

9 	Montagem do gancho 

	

10 	Distanciamentos 

12 Montagem 

* 



EMPRESA 

9P4  

A Solar Group do Brasil. localizada na Grande São Paulo. com  suporte de conceituadas 

empresas do setor, chegou ao mercado com a proposta de desenvolver estruturas de fixação 

adaptadas para os telhados brasileiros existentes. 

No inicio de sua trajetória no mercado nacional, a Solar Group fornecia trames homologados 

pelo BNDES para módulos totovoltaicos. Em pouco tempo, trouxe evolução tecnológica para suas 

estruturas destinadas ao setor de geração distribuída e, atualmente. oferece ao mercado novas 

linhas do produtos para esse setor. 

Com área de P80 formada por profissionais espocializados. a empresa realizou estudos 

para desenvolver estruturas de fixação adequadas aos telhados brasileiros. Os estudos incluíam 

pesquisas, visitas ás obras e testes em laboratórios com o objetivo de iropcal}zar' as estruturas 

para a realidade do que se utiliza no pais. 

Um dos grandes diferenciais da Solar Group está em seu corpo técnico e ao constante 

desenvolvimento de novos produtos. A equipe de engenharia da empresa está sempre atenta ás 

necessidades de seus clientes, ouvindo as dificuldades encontradas pelos instaladores, orientando 

e criando soluções para resolver eventuais problemas 

Atendimento ágil, comprometimento e constantes investimentos em novos produtos 

contribuiram para o crescimento acelerado da empresa no Brasil. 



A Solar Group oferece a garantia de todos os seus produtos contra defeitos de fabricação por 12 

(doze) anos a partir da data de compra do material. 

NOS casos de não cumprimento das orientações deste manual e/ou a utitizaçao de produtos não 

fornecidos pela Solar Group, a empresa no se responsabiliza por eventuais danos causados. Para 

mais informações sobre a garantia, consulte nosso site: 

https:llwww.solargroup.com.br 

0 
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Para garantir a segurança na instalação: 

- O sistema deve ser instalado apenas por profissionais tecnicamente qualificados aou com 

oxpenôncia em sistemas de montagem; 

-Antes da montagem, checar se a estrutura do telhado suporta a carga a ser instalada: 

- Os profissionais devem seguir as normas de segurança no trabalho para prevenção de adentes 

- Equipamentos de Proteção Individuais (EPIs) como capacete, sapatos antiderrapantes, luvas. 

• 
Óculos; 

- Equipamentos de Proteção Antiquada. corno cinto de segurança, talabarte; 

- A presença de dois profissionais durante toda a instalação é obrigatória; 

- Para trabalho em altura. o profissional deve estar habilitado pela NR 35: 

- Sempre levar para o local da instalação o manual de montagem da estrutura; 

- Nos casos de não cumprimento das orientações deste manual e/ou a utilização de produtos não 

lomecidos pela Solar Group, a empresa não se responsabilizo por eventuais danos causados. A 

garantia não se aplicará nestescasos: 

- A desmontagem do sistema é feita seguindo o passo-a-passo deste manual em ordem reversa. 

0 



LISTA DE MATERIAIS 

• Matariés: slumno 6060-15 e aço inox 304. 
• Uso: apiscavel pare a maioria dos modelos de lelhas: 
• Obs: não acompanha alongadoc. 

1 • Material: aluminio 6080-T5; 
• Uso: utilizedo para telhas altas; 
• 00.: vendido separadamente. 

Ir • Material: aço mcx 304: 
• Dimensões: M811M0x26mni. 

• Matirtal: aluminio 6060-15; 
• OlmnsÕn dis oniveis. 6.30m - 450m - 4.20m - 3.15m 
- 2.25m -2. tom. 

Parafuso cabeça-martelo 

G,ic ', de fixacát-): 

Alonyador: 

Todos os componentes listados a seguir são essenciais para a instalação do sistema de telhado 

cerâmico com gancho (menos o alongador que só é usado em alguns casos). A quantidade de 

peças e calculada de acordo com cada projeto. 

0 



Porco 

e • Material: aço mcx 304 
• Dimensão: M8I1V110; 
• Obs: flangeada e senhlhacla 

r!!rial;aluminioO.Ts:  

porcas. 
bs: accompanha dois parafusos cabeça-martelo e 

Grampo interniediarro 

• Material: Alumínio 6060-T5: 
• Uso: atende módulos de 3Qmm, 35mrn e 401Dm: 
• Espaçamento enfre módulos: 16mrn; 
• Obs: acompanha cMp do equipontedalizaçâo de 
rnvcLJ:os em aço mcx 304. 

Grampo final: 1, • Material: a1tjrniri0 6060-45. 
• Uso: atenda módulos de aornm. 35mn, e 40mm. 



FERRAMENTAS NECESSÁRIAS 

* 1 chave fixa 1 Omn). 

1 chave fixa 13mm, 
1 chave fixa iSinin; 

• Bit (soquete) 8rnm. 

Chaves 

o 
Furadeiral 

pa cal u Sa de ira 

OPO  
Nivel 

a 
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DISTANCIAMENTOS 
Cada ponto do Brasil existo uma velocidade de vento própria que afeta a distância entre 

2.75 
1.6 
1.s 
1.35 

— 
a." 
2,1 

1.75 
1,5% 3,2 

o Pcc'30 'C' 
a IJ "Is) 

= 	I4S 

ser utilizada na instalação dos painéis. A seguir é apresentado o mapa do Brasil com as dê e :Mes 

isopletas de velocidade básica dos ventos de acordo com a NBR-6123. Consulte esse mapa para 

identificar a região da instalação, em seguida a tabela 1, tabela 2 ou tabela 3 (de acordo com 

o tamanho do painel e considerando uma inclinação de 150  do telhado) para saber a distância 

máxima V entre fixadores. Para outros casos, entrar em contato com a Solar Group. 

Tabela 1: Distãncia entre fixadores para painéis de 	'tabela 2: DisUnciacatte fixadom, para pain*is su- 
até lQOO2O(IOmm 	 perioit% a 1000x2000rnrn k 2200x 1 lOOinm 

   

ti. 
1.75 
1.53 

X4 
2.25 
2.1 

 

 

IAS 3' 

 

 

13 1.75 

 

Tabtla 3: Distáncia iilrc Ixadores paca painéis 
superiorn a 2200x 1 $ÚOn;n; até 2300x 1 lõøjnai 

a 



Recomendamos instalar com a distância mínima de recuo da borda do telhado e 

O.Srn. Além disso evitar cantos e bordas e deixar uma distância de 1 ,5m dos centos (região azul na 

figura a seguir). 

9% 

Caso não seja possível utilizar essa distância mínima, instalar os fixadores nas extremidades dos 

trilhos, seguido do próximo a uma distância 'O dividida por T. ou seja, 'dIZ e os seguintes a urna 

distância d. onde C é a distância regional disponível na tabela 1 ou tabela 2 (de acordo com o 

tamanho do painel). 

Obs.: As tabelas descritas nesse manual não se aplicam para instalações aonde as forças de vento 

sofram aumento por efeito de vizinhança (situação em que é necessário considerar a influÕncia de 

edificações situadas nas vizinhanças daquela em estudo), contorne Mexo G na NBR 6123)1 988.E 

* essas distâncias são para edificações de até lOm de altura, acima disto entrar em contato com o 

nosso departamento técnico peio número (11)2910-2590. 



MONTAGEM DO GANCHO 

Montagem do gancho para telhas baixas: 

Uso: 

Telha francesa 

Montagem do gancho para telhas médias: 

Uso: 

• Telha portuguesa. 
• Telha ronana 

A 	
Montagem do gancho para telhas altas (com alongado'): 

Uso: 

4 
• Telha coonlal capa: 
• Telha italiana; 
• Telha tégula. 



MONTAGEM 

Relirar as telhas e identificar os caibros(vigas. 

Posicionar e montar o gancho de maneira que a 
peça em Z acornpanno a pane alta da telha. Fixar 
a base com dois parafusos de 8'nm de diâmetro. 
Cada fileira de furos da base devo conter pelo me-
nos um parafuso. 

.1 

:11 

Repe& a operação anterior para tõdcs os 
ganchos e verificar o alinhamento entre eles. 
Após alinhamento, recolocar as telhas. 
A distancia recomendada entre ganchos varia 
de noordo com cada reglâo, consultar página Y 
deste manual para verificar o valor da região da 
sua instalação. 

Passo 3-Distanciamento entre apoios  

Passo 1 - Localizar os caibros/vigas: 

Passo 2 -Posicionar o gancho: 

a 



Figuia 10 

 

Fixar o perfil no gancho utilizando o parafuso 
cabeça-mailelo e porca. Pode-se instalar o gancho 
até O.5rn da extreifisdade do perfil. 

O perfil smart tem forma "espelhada" então 
poderá ser fixado ao parafuso cabeça 
martelo independente do lado. 

Passo 4 Peifil. 

Passo 6-Encaixe dos Grampos rio perfil: 

Para montagem dos grampos, inserir a parte inferior do grampo (figura 1), girar (figura 2). 
até ele ficar preso (figura 3). depois colocar a parte superior do grampo (figura 4) 

A 
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Passo 7 Grampo terminal: 

Com o grampo terminal no pe4I. Cen,r-
se de que todos os contatos sejam feitos. 
Fixar os parafusos dos grampos com torquo de 
l5Nm e depois do aperto verificar se os módulos 
ficaram cowetamenle fixados. 

1 

Passo 8 - Grampo intermediario: 

Com o grampo intefririediáro no perfil. Certificar-
se de que todos os contatos sejam feitos. 
Fixar os parafusos dos grampos com lorgus de 
1 SNm e depois do aperto vericaj se os módulos 
ficaram corretamente fixados. 

a 
Passo 9 - Junção. 

Para a união, posicionar a junção entra dois perfis 
e fixar com os parafusos cabeça-martelo e porcas. 

OIs: Não recomendamos a fixação dos grampos 
sobre as junções. 
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ESTRUTURAS DE FIXAÇÃO 

A MELHOR SOLUÇAO PARA CADA TELHADO 



C?j (. CtV 'III 

1k) •IIl•Jt 4I•'I 

1 Dt INST*LAÇAQ 

Parafuso Rosca Dupla Pratic Lite 
Para estrutura de Madeira 
Com kit paro microinversor 

Cád.412.210 	Feto ce kIt 3,09 	K ¶(. 1,i r"° azion. 	 800ky 

Fsnum.ntusIEquipøm.fltDS 

• Chave SIen para parafuso Me; 
• Chave paro parafuso sextavado MB 
• CflC.vO CIO boca poro po(ofuso sevlovodo MIO; 

• PcwatusodeÉra/furoclein com bocal  poro 
po'ofuso sextavado M4 (cct.ço de parcøuso 
rosca ou"). 

Torquede apodo 

• Paroluso MIO - 3daN.rn: 
• PorotusD olis?, M6 - 0.57floNrn. 

Cuidados 



1 

• Coloque o perfil de alurninio ljganQo o no 
supoite com o øorofuso T  MD. 

         

40 

Conoctando a ottçutura 

          

   

Instalando os módulos 

     

          

      

flt 

   

• VailiquO no rnonua; de nsIoçÕo do módulo 
q.ios os distoncla; do fixoçôo; 

• Vcffique tx, telhado o local do irtstolaçõo dos 
suportes poin atendo. z2 essas distancias: 

        

         

         

         

- 	 - 	•-'-. 	.zt. 	 - - 

e .-. , •,..-:.--- 	 . - 

• f'erlure o telha 5xOndo o suporto. 

• Através das opções aR rPgulayom. IuÇú Ó 
ajustes necessórios de alturas e SisLõncias; 

• Coloque o módulo sobro cs perfis do dtxnmio; 

• laça prirnero a fixação da lateral do módulo 
,jblf7ondo o DUAL CLAMP (NO; 

• Coloque a segundo módulo e 'aço a tlxaçÕo 
utilizando o DUAL CLAMP tsIlD; 

• Após o lnstalaçõo de todos os móoulos no 
bilha. culoque o DUAL CLAMP END. 

• 0 



• tnsqr.y ci emsnda na gaveto mfenoq do perU 

• Atc;rrcixar uni parniusa ao coaa lodo da 
emenda; 

• Sempre centrar o InócroInversor no trilho entre 
dos tix000ret plendendo com dois parafusos 
T MB polo pane de bo.xo; 

• Dolicar a parte traseiro ao mcro inversa, tocar 
no telhado. pura s# apocr. 

Instojando ar, ornondas Instalando O miCrOirlV( 

• l'snc o pec6l do conLinuaçoo o cltorrnxe mais 
um parafuso de cada lado. 

/.w.v.ron.09001c.coIrbr 	e f ai. 
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Projeto executivo 
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MID 36KTL3-X 
• Eficiência móxim 

• 40% compactQp 

DupboMPPT - 

• Suporto contrate de 

.Tecla sensível ao toque eØptcy  OLED 

DP$ tipo ii no lado CC 

Grówàú 

w.ginverter.00m 
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MAC6OKTL3-X LV 

• 3 MPPTs 
• Arrefecimento inteligente dó ar 
• DPS Tipo II paro o lado CA / CC 
• Tecla sensível ao toque e disploy OLED 
• Vários métodos de monitoromento 

Grôwàu 

www.ginvocter.com  
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Tiger Neo N-Iype 
60HL44V) 
460-480 Watt 
Módulo Monafcicict 
PI-Typ, 
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CONTRATO COMERCIAL COM REVENDAS - v.2021.09.01 

ASCO COMPOICITES ILLTRÓNICOS LIDA. dist,bqjidoia atacadkta estabelecida na Av. Ad 

Raccaneilo Filho, 1836. 'ida Nova. Marinfl/PR. CEP 87045.23?. inscrita no CNPI sob no. 81.106.957 

ato rcpaentada por &9 Diretor Financeiro Sr. Thiago Sampaio de Athayde, inscrito no CPF sob o no 

25, doravante denominada de AIDO', e, de outro lado. 

CRA SCtAA SCtUCO4S £t*RGETICM UDA estabelecida na R RAIMUNDO GUIMARMS. 74, BaiTo COfl. Cidade 

EUSEOIO/CE, CEP 61760000, inscrita no CNPJ sob no. 44.788.734/000152, neste ato representada por seu(sua) 

sóoo(a) Diretor(a) Sr(aF. FELIPE HEBERT FAVEIRA COSTA LIRA, inscrito(a) no CPF sob o no. 605.020.643•33, e-mail 

cornercakearasolar@gmaiicom, doravante denominada de IVREVENDAA. 

sendo *100 e REWNDA também ret,ridas Individualmente como wna PnIee. em coqunto. como as fl,tn, 

celebram o presente Contrato Comercial, tendo entre si justa e acordado as cláusulas e cnndiçôes a seguir. 

o 
1. DEF1N1ÇÕLS 	  3 

2. 000SJLTOED4SPÇC€SGERAIS.............. 	  3 

3. DA RELAÇÃO ENTRE AS PARTIS 	  • 4 

4. DAAtDO—DIREITOSEOBRIGAÇÕES 	  5 

S. DA REVENDA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES 	  S 

6.  DOS MEIOS ELETRÔNICOS 	  .................... ... .......... 

7.  DAVENDADIRETA 	 - 9 

S. DOS PRODUTOS 	  10 

9. 005 TERMOS DE GMANTA 	12 

10. DA LGPD - LEI GEMI DE PROTEÇÃO DE DADOS 	 12 

11. DAPROTEÇÃOÀ IMAGEM 	  13 

S 12. DAS PRÁTICAS ANTICORRtJPÇÃO E DO CÓDIGO DE ÉTICA 14 

13. DA RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 	-.-.-..-...-...-..-. 	 	 14 

14. DACONFIOCNCIALIDADE 	  IS 

15. DO PRAZO E RESCISÃO 	  15 

16. CONSIDERAÇÓIS FINAIS 	  	 16 

17. FORO 	  17 
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. DESTAQUES * 

6 / 5.10 repzenn*ants da REVENDA designado neste Contrato declara estar legmal 	- apasdnar pela 

REVENDA; o(a)is) demais sõcio(a)(s) proprletario(a)(s) da REVENDA, se houver, declaraim) legitimar a 

assinatura do representante, e dar plena concordncla com as clAusulas e condições ora compactuadas; 

' 5.5 A atIv$dade comercial da REVENDA deve estar llsada diretamente ao comércio dos Produtos pie 

adquirirá junto á ALDO; 

/ 5.8 A REVENDA declara conhecer e seguir TODAS AS LEIS, DECRETOS E NORMAS REGULAMENTADORAS 

pertinentes á sua atividade envolvendo Produtos adquiridos junto á ALDO (incluindo Normas 

A 13 NT / 1 n mer fo ). 

1 6.2 A REVENDA é responsável pela coaste utiliaçio dos meios eletrônicas que lhe são disponbllkados 

pela ALDO. obedecendo h normas estabelecidas por esta, cabendo a ela utilizá-los somente para os fins 

específicos deste instrumento, e obi'gando-se por çI•  por seus funcionários e contratados, a manter os 

(odItos de aceno ao Dlrect.CIIenV • as informações em sigilo, sendo terminantemente vedada a sua 

liberaflo a terceiros e a pessoa  intranhas à rtlaço negociai e objeto deste instrumento; 

1 	5 Q actiso ao 'oren.uk.ir som o çØ4lg de acesso exçlvúvç. independentemente da pessoa Quê O 

tenha p.omav4& valida tod. e QUIQWCI ggçç49çjt3j}p9jibdizada e efetuada• 

7.8 O. peêm4os so&s 'Venda ClntC têm prazo de validade, ficando disponíveis à REVENDA por 90 

a partir da data da guitao integral da nota fiscal de venda pela ALDO; A REVENDA 

deve e,niar a Nota Fi,al de P.estaç3o de Sen.ços para recebnento destes prêmios em, no máximo. 80 

jo44ents) Otas~ da data da quitação integral da nota fiscal de venda pela ALtO; 

/ 5.9 PIVtR DA RLVLNQMONftRI&A  (XA11VÂO E  INTEGRIDADE DE TODOS OS PROOUTOS NO ATO DA 

ENTREGA, ESPECIALMENTE NO CASO DOS FRETES CONTRATADOS PUA *100 (FRETE CIF); caso identifique 

qualquer falta. dano. avaria. sinistru ou outras wregdaridades, deve efetuar a ressalva detalhada no verso do 

conhecimento de transporte, bem ~o documentar tal ressalva e todas as reguandades encontradas 

através de foto, ou outros meios que julgar nscessános; as provas documentais devem ser enviadas à AWO, 

a qual fará a apuraçio do sinistro junto à transportadora; o prazo de mdenização dependerá da 

transportadora; a ALDO poderá, excepcionalmente e a seu critério, antecipar a indenizaç3o à REVENDA, sem 

que, no entanto, tique caracterizado como direito de caráter permanente ou adquirido; 

1 12,3 As Parta, por d e pelas 'Pessoas ResportsávriC, se absterão de praticar qualquer ato de corrupção, 

diretamente ou at,avt de terceiros, Incluindo pagar ou se propor a pagar subornos, propinas 044 Outros 

tipos de pagamentos, ou oferecer qualquer coisa de valor a funcionários do governo, funcionários públicos, 

tab.LRles e/ou funcionários de cartório, dirigentes dou funcionários de sociedades e/ou a qualquer pessoa, 

com o propósito de lnflucnclálas a beneficiar qualquer urna das Partes ou quaisquer terceiros; 

/ 10.7 A REVENDA, na qualIdade de Controladora de dados de sem Clientes, declara e garante que Tratará 

os dados da Clientes cumprindo todos os requisitas da legislação de Proteço de Dados; A REVENDA e 

reçponsâvl por garantir que os Dados Pessoais de Terceiros submetidos a Tratamento pela ALDO sob o 

Contrato são legítimos, ;tvallndaç o precisos, e que a tratamento foi autorizado pelo respectivo Titular dos 

Dados Pessoais ou atende o urna das bases legais pairo, trawmento previstas na LGPD 

'LEIA O CONTRATO COMPLETO ANTES DE PROCEDER COMO ACEITE * 

Pigii.. 2u. 17 
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1. DEFINIÇÕES 	 It .jC.. 
Li. 	"ALDO" é a empresa que tem por finalidade praticar operações mercantis 	ditt1toiflf de Produtos 

7 
adquiridos de Fabricantes para as Revendas; 	 " 

2.2. "REVENDA" é a empresa que adquire as Produtos junto à MOO, e, portanto, os receberá para fins de 

revend#-lo e/ou instaM-Ice/ou dar mamxeitçao diretamente ao Client, (consumidor final), É ainda o agente 

de venda na Venda Direta'; 

1.3. 04enw é o chefie da REVENDA, e, portanto, o cornu,n,dor final dos Produtos; 

14. *P~ É tudo o que for adquwido peia REVENDA ou Cliente com a MOO; 

13. 	V.nd. oIntC É a modalidade em que a REVENDA fecha o nec'o com o Olente e a entrega do Produto 

pode se efetuada diretamente pela MDC, mediante o correto e regular acobertamento fiscal, tazeodo 

como destinatário o próprio Cliente da REVENDA; 

1.6. 'Fabricante0  é aquele que fornecerá o Produto a ALDO: 

2.7. "Aldo Cnzy People" é o programa desenvolvido pela MOO, do qual dispõe de todos os seus direitos, e que 

a REVINDA poderá usufruir dele em forma de benefícios oferecidos pela *100, corno promoçàes, palestras, 

cursos, material de propaganda, e outros; 

18. 	"AMo Crny Miii è * serviço desenvolvido pela MOO que possibilita o disparo de mensagens eletrànicas 

com informações confidenciais, envolvendo questões de negócios; 

1.9. "Aldo Crny Card' ia programa de fidelidade criado e desenvolvido pela ALUO que permite o acúmulo de 

S 	
pontwiçào e prerniaçk da AtDO, tendo em vista as operações praticadas diretamente coma ALDO;

1.tO. "Dfrsct-CNerst é a área de acesso a serviços eletrônicos que possibilitam a conexo entre a REVENDA, o 

Fabricante e a MOO; 

1.11. $ft compreende toda a estrutura eietr6nita de contido dlsponibáiizada pela *100 para Fabricantes, 

REVENDAS. (lentes e outros; 

1.12. 'LGPW é a Lei Gnalde Proteção de Dados (Lei nt 13.709/20181, legislação brasileira que regula as atividades 

de tratamento de dados pesoals, estabe4ecendo regras sobre colil armazenamento, tratamento e 

companttr,ento destes dados; abrange também qualquer decretos regulm'nentadores, regulamentos 

publicados, pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPO. e quaisquer outras leis e 

regulamentações brasileiras vinculantes aplicáveis à p.OQÇ3O dos dados pessoais; 

2. DO OBJETO E DISPOSIÇÕES GERAIS 

2.1. O presente contrato trata e rege as opnaçøn coms,cMh ede direitos entre a ALDO e a REVENDA. A 

REVENDA declara conhecer eaceltarsetn ressalvas co rntrlçõ.s todos os termosecondlçõesestabe4eddas 

neste Instrumento, especialmente a cláusula sabre o Foro pira dirimir as dúvidas sobre o presente 

S 	
contrato. A concordncia com novos termos ou alterações dos existentes, bem cano em condições 

expressas nas consultas ou rios pedidos de compra que vlsi a realizar, também poderá se dar através de 

meios e4etrÕnicos da Alda, os quais a REVENDA reconhece como sendo legítimos; 

22. 	A ALDO compromete-se a vender Produtos de sua linha de produção e/ou comercaiização, em observância 

às condições e preços gerais de mercado, e a REVENDA compromete-se a adquirir referidos Produtos para 

fins exclusivos de vendê4os ao Cèieme (consumidor final); 

2.3. A ALOU não pode ser responsabilizada por atos ou má presiaçio de serviços da REVENDA o/ou de tCrCúii'øs 

ou por atos dos quais no lenha conhecimento ou participação ou responsabilidade; 

2.4. Este contato não concede ou obriga qualquer das patim $ exclusividade; a REVENDA pode adquirir 

Produtot da Diçtribuido,a quc lhe eÓny'er. inclusive concorrente, da *100: a *100 pMp atuM diretA Ali 

ndmctaniente na mesma localidade, inciuswe vendendo a outras REVENDAS; 

2.5. A REVENDA devn fazer-se reoresenta, riegntrato. e ei,  todos os atos neociais e demais atQ 

decorrentes  através de seus 5ÕC9)SPROflWT4Rl0S. Na eventuabdade de quaisquer atos see'n 

conduzidos e assinados Dor pessoas dfeentes dejjjQClOS-P*OflIETÁRlO6. a REVENDA desde ,á os 

aceita como válidos. u.nj vez ave t detentora das senha, de aceno ao 'Dirca'QiçnÇ 0 AtOU atraves do 

qual faz  a &e&tão de usuãrios acessos e suas ocrmissõe$ 
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A ALDO informa que as únicas pessoas autorizadas a assinar ou limiar auê uei41pos-de;« 'o em seu 

nome são os sócios-proprietários da ALDO; no caso da no obsvvjncls .ta resc 	ALDO ficará 

desobrigada de cumprir quaisquer tipos de acordos ou contratos firmados; a  - clara estar dente 

• plenamente de acordo com este termo sem ressalvas ou restrições;  

2.7. A concordincla com novos termos ou alteraç8es dos existentes, bem como em condiçôes expressas nas 

cors.jtas ou nos pedidos de compra que vier a reaiã, tan*tn podera se dar através de meios eletrônicos 

da MOO, cups canais de comunicaç3o a REVENDA entende como vâlidos e capazes de surtir efeitos legais. 

- aue fica desde i3 dá a sua concorta; 

2$. Antas as Panes se ccflproinetem a: ida pela etica. moral, bons costumes, 'espetar as leis de marcas e 

patentes de seus detentores; w esforçar ria dMilgaç5o positiva e zelar pela wnagem das Partas envolvidas: 

zelar para que os Pvu&itos não sejam utilizados paira fins não perm.t.dos pelas leis Bnsleiras e conuvcar 

tais fatos aos órgãos competentes; comunica, a qualquer das partes fato que lhe possa trazer p.ejuizo moral 

ou financeiro; 

2.9. As Parti, sempre observalo os ditames da Lei Anticorrupçlo (Lei n° 12.846/2013)epautarlo sua atusçio 

em princípios legais, éticos e morais, zelando pela lisura e pelas boas prÁticas. Serão sempre prevenidas e 

combatidas quaisquer condutas que possam direta ou Indiretamente ensejar fraudes e/ou corrupção; 

2.10. As Panes 0o se valero de trabalho infantil sob qualquer forma ou meio, nem mesmo de trabalho análogo 

a escravo. 

• 3. DA RaAÇAo ENTRE AS PARTES 
3.1. bit Contrato não constitui uma sociedade entre as Partes, nem deverá qualquer das Partes ter qualquer 

direito ou autoridade para assumir, criarou incorrer em qualquer p.ssJvo ou obrigação de qualquer natureza 

contra, em nome de, ou por conta da outra Parte; 

1.2. A flYENOA é uma empresa totalmente independente da LIDO e única responsável por todas e quaisquer 

trarisaçes. serviços ou negodações que executar. nM podendo svprntotar a ALDO a qualquer tempo e sob 

prfltito algum; 

3.3. Dedararis as Panes Que* objeto do presente instrumento é de natureza Comercial, regida pelas d4sposiçôn 

legais então pertinentes. não havendo, entre si, vinculo algum que cmactenre a relação de emprego, haja 

vista as Panes terem plena autonomia na execução das cood.ções aqui pactuas, não gerando, ncknive, 

dependência econômica e financeira; 

3.4. Ipalmente, n5o gerará qualquer ato de sucessão ou de recrpnzaçlo societária. já que cada umas Partes 

reveste-se em unidades jurídicas devida e corretamente constituldas; 

3.5. Ajustam também as Panes que, em relação a terceiros, não haverá solidariedade entre elas. respondendo 

• cada uma pelo dano a que tenha dado causa ou assumido, ficando assegurado o direito de regresso contra a 

Parte comprovadainente responsável pelo dano, caso a outra Parte tenha sido por qualquer forma compeliria 

• resssrci•lo; 

3.6. As Partes se obrigam ainda a: 

a. Admitir o pessoal capacitado de que necessitar, sendo responsáveis pelos seta encargos trabalhistas, 

previdenclários, civis e fiscais, não podendo ser Imputada à outra Parte qualquer responsabilidade 

solidária em relação a tais matérias; 

b. Manter a outra Parte á margem de quaisquer Queixas, reivindicações e ou reclamações de seus 

empregados ou de terceiros, em decorrência do curnp.$rninto do presente Contrato; 
3.7. A UVEJA e seus emp.egados não possuem. em qualquer tempo ou por qualquer motivo, quaisquer 

vincjos empfegaflcios ou de sodedade Com a ALDO. bem como, unfligente qualquer subordinação relativa 

3 horário, financeira e ingevncla quanto á npertisc de atuação da REVENDA, porquanto esla será 

inteiramente responsável pelos profissiona.s que v'er a contratar, ainda que para fins de ctwnpuneruo do 

presente instrumento. Os únicos empregados reconhecidos peta MOO são os devidamente registrados em 

carteira profissional junto à mesma; 
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3.8. Se os empregado' 6. REVENDA propuserem contra a ALDO reclamação trab ltjIstj,_ç4Já  EVENDA se 

obriga a requerer em juízo a exclusão da AWO do feito, assumindo todo ' e4kjs' deçói ntes desses 

eventuais processos, inclusive o pagamento integral de toda e qualquer 	ustas judiciais, 

extrajudsci.ls e honorários advocaticios que, porventura, sejam exigidos da *1.00, tão logo esta lhe exigir o 

valor pleiteado em juízo pelos rectamantes ou autores, além dos acréscimos legais; 

& DA MOO - DØEITOS E OIRIGAÇÕES 

4.1. A ALDO 1 li1itlma titular das marcas Alda, AMo Solar, Centriurn, tAtntop, entte outras, objetos de processo 

de devido registro perante o INPI, sendo ixoitido a tercáos (REVENDA e ClIente, inclusive) a Uti1ÍZaÇO en 

qualquer fonnato e em qualquer meio sem previa autorização da MD0 

4.2. A ALDO se empenhará ao máximo para solucionar os eventuais problemas decorrentes de suas operações e, 

assim, atender às REVENDAS de forma que elas liguem plenamente satisfeitas com os Prudutos e serviços 

pela ALDO oferecidos; 

4.3. A 41.00 compromete se a comercializar, junto à REVENDA, Produtos por ela produzidos eou por ela 

comercializados de modo a garantir-se a orIgem deles; 

4.4. Os Produtos e serviços oferecidos pela AtDO poderão ser alterados ou extintos a critério da MDC. 

Independente de notificação prévia: 

4.5. A 41.00 não será responsável por qualquer falha ou demora no cumprimento de qualquer que seja a 

• obrlpço decorrente deste Contrato em casos de força maior, atas de autoridades civis e militares, incêndio, 

greves, paralisações ou disputas trabalhistas, epidemias, pondemias, restrições governamentaIs, guerras, 

drstihbÉos, terremotos, tempestades, tuFões e enchentes, dentre outras 

4.6. A ALDO pode determinar, a qualquer momento e com efeito Imediato, a tenninação deste contrato, 

independente de notiflcaço por escrito, sem prejuízo do direito de reaver as perdas e danos causados, ou 

mesmo de eventual lucro cessarte, mantendo-se estaMiradas as operações praticadas até o momento, de 

modo a manter-se os direitos e obrigações deconentes de tais atos; 

4.7. A MOO se reserva o direito de, a oialauer temoo. fldeotndtfltt do motivo, r~os icos comerciais comn 

a REVENDA. inclu,ive, e pnn<ipaimerite, nos casos em que a REVINDA incorrer de: 

a. mau atendimento ao Cliente; 

b. inadumplincia da REVENDA com a ALDO ou com terceiros (inclusive Órg50 púWico); 

c. impericia técnica ou comercial; 

d. condenaç6es civis ou criminais da REVENDA ou de seus sécios; 

e. práticas inapropriadas de comércio; 

t. 	evidências eou noticias de instauração de processos, de ameaças ou atitudes negativas contra a *1.00 

• ou qualquer um de seus parceiros ou colaboradores Internos; 

g. pedido de recuperação judicial, ou mesmo na sua homoIogaço; 

h. falência pedida ou declarada; 

1 insolvência; 

j. se decretada administrativa ou judicialmente a dissolução ou a sua liquidação; 

k. baxo potencial comercial; 

1. 	interromper a sua atividade comercial por qualquer motivo ou razão, ou pela inexistência deles; 

m. se quaisquer parcelas de suas propriedades forem confiscadas ou oneradas; 

n. outros aplicáveis à compreein8o de falta de interesse negoclal ou interesse econ6inico; 

S. DA REVENDA-  DIREITOS E OSRIGAÇÕ€S 

5.1. O representante di REVENDA designado nest* Contrato declara estar legalmente apto a assinar - 

REVENDA; o(o}(s) demais 56cio(afls) rwopr$etâflo(.$s) da REVENDA, se houver, declaia(m) legitimar a 

ass4natura do representante, e dat pien. coucordSncla can as ctâusulas e condçõa ora compactuadas; 

5.2. Os sócios da REVENDA, seus respcnave.s legais ou procutadores, desde já assumem ser solidariamente 

rcipor'.çáveis p&o cumprimento de todas as obrigações aqui estabelecidas, e acedam a proced*noa de 



eventuais ações regressivas ou IndenliMôrlas propostas pano efeito de ress40r aAIdas v$bas que for 

obrigada a arcar por conta do não pagamento dos dibtos por parte da REVt 	bémkomojatos e açâes 

dos funcionários ou prepostos da REVENDA, acrescidos de custas. juros, c 	ão$p4ária e outras 

despesas que houver; 

5.3. A REVENDA declara conhecer e aprovar integralmente as regras de comercializa$o, e concorda com a fiei 

observância de todas as regras e regulamentos da ALVO, tanto os contidos no presente Instrumento quanta 

toda e qualquer onentaço adicional que venha a ser divulgada no "SItC ou através de meios eletrônicos 

como AIdo City Mair,  ou outros; 
SA. Todas as Informações prestadas pela ALDO à REVENDA são de caráter confidencial e a REVENDA 

comprometele a não as revelar sem prévia autorlzaço, e a zelar pela confidencialidade delas: 

S.S. A atividade comercial da REVENDA deve estar Iludi diretamente ao~ririo dçirodutos Que adauirid 

junto à ALDO  
5.6. A REVENDA e o Cliente devem estar aptos a comercializar ou utilizar os Produtos; a ALVO no se 

respontabdira por quaisquer danos dIretos ou indiretos causados pot eles; 

5.7. A REVENDA, às suas expsas, dçtfl providenciar toda a adequação técnica, ce,tiflcac5es e snros 

necessârlos o.r. rtnndqç Influir e 4r ,,slstõnd* agi prq4ç5 adquiridos na ALDQ. que se reserva o 

direito de atende, somente as REVENDAS qualificadas; 

S.J. * REVENDA ~era conhecer e stguir TODAS AS LEIS, DECRETOS E NORMAS RE5ULAMENTADORAS  

PfltlfleflW & M itMdadt InVOiVVIdO PrOdulQL$QUIfldOs iunto à *1.00. especialmente (mas não 

li~bb 

a. r.io.rna ABNT NOR 5410:2004 — lnstalaçbes eletrcas de baixa tensio; 

b. o,ma ABNT NOR 16690:2019 - InstalaÇÕes ciCtricas de arnnjos fotovc4taicos - Requisitos de projeto; 

c. '4onna ABNT NBR 16274:2014 — Sistemas fotoyStaitos conectados à rede - Reqilsitos mírsnos para 

documr8~ ensaios de c0ntsâoname(o, inspeção e iva laçio de desempenho; 

d. ABNT NOR 16612:2017 . Catas Os pOt&IXIa para sistemas fovokaicos, não halogenados, isoLados, com 

cabertura, para tendo de até 121V CC. entre condutores Requisitos de desempenho; 

e. ABNT NOR 54t91:Z01S - Proteção contra descargas atmosténcas— Todas as Panes; 

f. NR 10 - Segurança «ai instalações e serviços em eletricidade; 

g. NR-35 Trabalho e.,, Altura. 

5.9. A REVENDA deverá se cadastrar junto à ALVO, enviando-lhe todos os documentos sokkados e na forma 

solicitada; os critérios sio etipdado, pela *100, que se reserva direito de aprovar ou não o cadastro e/ou 

o credito da REVENDA; 

5.10. A al.mentaçJo dos dados cadastrais da REVENDA junto à *100, principalmente, aqueles para fins de emissão 

de documento fiscal, é de inteira responsabilidade da *100. Por outro lado, a sua atualizado é de inteira  

resoonsabilidade da REVENDA. devendo Informar. DE IMEDIATO, qualquer alterado Que eventualmente  

venha a ocorrer. inclusive de telefones e emails, vara fins de atuali2atO cadastral;  

5.11. A REVENDA, a partir da aprovaçao de seu credenciamento, passa a gozar dos benefícios concedidos pelo 

"Aldo Cray People", tais como: participar da modalidade Venda Direta'; ter acesso ao "SItV' e ao okect-

ølent"; receber AIdo Crny Mair; poder participar dos cursos de técnicas de vendas e treinamento técnico; 

receber material promocional e confidencial; participar do "Alda Crazy Card'; receber tre.namento e 

credenclamento dos Fabricantes; entre outros; 

5.12. Os programas citados acima ao concebidos e desenvolvidos pela ALVO e disponibilizados para a REVENDA 

como um canal de relacionamento entre as Partes, de modo a tornar mais ágil e dinâmico o relacionamento 

entre ambas; a *100 se reserva a prerrogativa de alterar, reduzir ou eliminar tais programas dos canais de 

relacionamento com a REVENDA, independentemente de qualqueravlso, notificaçio ou qualquer outro ato, 

por qualquer via, de modo que no caberá à REVENDA exercer qualquer pretensão sobre tal fato, pelo Que 

• REVENDA dá seu pleno acordo e concordância; 
5.23. O forn.cimento de Produtos por parte da *100 à REVENDA e/ou ao Cliente estará sujeito sempre à 

aprovaç5o de cadastro e de crédito, em face do valor do negócio que esteja envolvido; 
1' iJlfld 6 do, 17 
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5.14. Preserva-se a *100 no direito de deixar de dar atendimento a determinado Philido áfltoduto4 mesmo que 

'•• 	À' 
o limite de crédito não esteja ainda exaurido, se identificado eventual

• 
 lcib de - vuintabllldade da 

REVENDA, tais como atrasos nos pagamentos à ALDOou no mercado, apontam 	Ju9x&flosextenios 

de negflvaç3o de crédito, indicios de alteração de contrato social com aiteraç5o de sócios e/ou de quotas, 

entre outra situações que Iragam tisto ao negócio da MOO; 
5.15. As promoções realizadas pela MOO com direitos a descontos. prem.açôes ou outros, terão prazo de validade 

codorne ammc'ado; a REVENDA que não utilizar o beneficio no periodo estipulado perderá 

automaticamente o direito sobre ele, inclusive os valores relativos a prémios sobre Vendss DiretaC; 

5.16. Todas as operações praticadas pela REVENDA com os Produtos adquiridos junto a ASDO deverão ser 

Obrigatoriamente acobc'tadas por documento fiscal próprio e capaz de dar regularidade a cada operaço, 

fazendo o destaque dos impostos e demais valores, bem como, promover a sua escrituração tanto fiscal 

quanto contábil e cumpriras obrigações acessória e principal, em obsetv3ncia de forma e prazo. A *100 não 

se responsabiliza por quaisquer danos diretos ou indiretos causados pela falta de regularidade operacional 

e/ou fiscal da REVENDA; 
5.11. Uma vez que a *100 envia Boletos Bancários juntamente com a Nota Fiscal, a qual também contém todos 

os vencimentos discriminados, além de disponibIlizar as informações no «Site" e "Dlrect-Cllentt é obrigado 

àil REVENDA e do Cliente Informar-se 12hiC  vencimentos de débitos com * ANo e manter em dia seus 
paimtntç; alô i data do vencimento do débito, a REVENDA e/ou o Cliente não sofrerá acréscimo de juros, 

Ø 	
rioentanto, após ovencimento do titulo, serão cobrados multa e jurosde mora diário de acordo com osjuros 

vigente. na  Aldo, na proporção informada no campe Mora Diária" dos títulos; caso o titulo da REVENDA 

e/ou do Cliente seja env,ado ao cartório, além do débito de mora diária, a REVENDA e/ou o Cliente deverá 

ressarcir a ALVO por despesas bancárias, de cartório distribuidor e de protesto que porventura existirem; 

5.1*. A REWNOA e/mi o Ciente deve efetuar os pagamentos de seus débitos junto à AIPO através dos bo!etos 

bancários emitidos e enviados pela ALDO junto com a PSot. Çssc& ou por meio eletrõnico, diretamente no 

Banco indicado, a fim de cue sejam compensados e baixados pelo sistema bancário automaticamente; os 

pagamentos não deveu ser efetuados com cheques de terceiros ou através de depósito bancário; a ALtO 

flio se responsabiliza, em hipótese alguma, pita não ooser4ncla deste procedimento; 

5.19. Os tftulos somente seflo considendos como PAGOS no momento em que o vabr total do débito estiver 

DISPONÍVEL na conta ÓaAWO; os procedimentos de baixa do mesmo somente se clarão 'após o recebimento 

total do débito; 

5.20. A AIPO njoniovlrnenta contas 4.e terceiros,  todos osDannwntçssomente devem ser efetuados tendo como 

bcnitIli;láfio única e exclusivamente a Aldo Comooneiltflhlaõnlcos Ltda eventuais cheques devem ser 

nominais e cruzados; 

5.21. Qs títulos vencidos da REVENDA e/ou do Cliente qve lotem enviados a Cartório deverão  

OBRIGATORIAMENTE, ser pagos oeia REVENDA e/ou Ciente diretamente no cartório sob risco de serem 

protestados indevidamente: a REVENDA e/ou Cliesite deverá ressarcir a ALOO das diferenças não quitadas 

em cartório ljurDs de mora, despesas bancárias e eventuais despesas cartorárlas); caso a REVENDA e/ou 

Cliente efetue outro tipo de pagamento, o fará sob sua conta e risco; a ALDO rijo ser responsabiliza, em 

hipótese alguma, pela não observância deste procedimento; 

5.22. A ALVO concederá, sempre que soicitada, Carta de Anuência à REVENDA e/ou Cliente que liquidar 

totalmente seus débitos de titules protestados, computando sejuros, correç5o monetária e outras despesas; 

+ responsabilidade da RWE$DA e/ou Cente. de oosse do cirta de anuència. encaminhar aos órR3o  

competentes a soIicitaão de baixae suasinformílicbes ~ativas. devendoem t! tQ.  Quitar O patamento 
dos valores evertualmente aoorado, otto iflØectIvO ó'gão: 

5.23. A REVENDA ~ta se ciente de que, na netuaIdade da no IIQ'liØação de cpsakrper valores devidos à 

*100. por quaisquer hioóteses e/ou cucunst$ncias, ainda que por força de medida juõóai, ou mesmo, pela 

no eitinçio de va'ores ainda que a titulo de puros e/ou de outros encargos aplicados e conternntados na 

própria operação, poderá of,er Mo_de coPranca iud,caI, indcøcndente de notficacões e/ou constituição 

em mora, pelo Que 3 REVENDA desde já tem conhecimento, sujeitando-se aos efeitos decorrentes de tais 



ações, inclusive eventualconstnçãopatnmoníal. bloqueios de valoresfrnanceirosjrdir 	ent4do atos 

necutónos contra os seus sécios, representantes  legais, herdeiros e sucessoresWefl te.oradjradores, 

dentre outras medidas, além dos valores devidos a titulo de custas processuais, Ag2!vânoJd(otaticlos. 
6e dano moral, dentre outros valores, quando cabiws; 

5.24. A REVENDA comtwornete-se  a manter em dia com suas obrigações (iscas, de modo a dispor sempre ativa a 

suj regularidade fiscal e/ou prevídenciária. Inclusive junto ao FGTS: 

5.25. A REVENDA somente nOderá entrar em ooeracSo com os Produtos originros da MOO deide oue todos os 

elementos vinculados a este contrato cteIm todos regularizados e em ordem. íncIu$ifl,  ÇOfll O próprio  

Jvarã de funcionamento e de loclJzac1o. licencs de bon,beiro, sanitária e de saúde. dentre outsi 

5.26. Os eventuais custos de abertura ode funcionamento da REVENDA serão de inteira responsabilidade desta, 

não cabendo o seu reembolso, sua compensaçio ou qualquer outra forma de utilização contra a MOO; 

5.27. Os valores devidos a titulo de impostos, taxas, contribuições, emolumentos e todo, os demais, em 

deconincia a atividade empresarial da REVENDA, serão por esta Integralmente suportados, sem qualquer 

restltuç$o e/ou compensação pela ASCO sob Qualquer forma ou espécie, em qualquer época e/ou peüodo; 

6. DOS MEIOS ELEIRÕIdICOS 

6.1. A REVENDA é responsavel pela correa vtilmuao dos meios eletrônicos Que 11* k dwon.bllzados peta 

• ALDO. obedecendo as nonn4 eswbelecidas ooq esta, cabendo a ela ut.lizãêo wnctite para os fins 

çsDeciticQ deste instrumento e obrlw4ç-,v por SI øo(seusfvnçiuoâriose çontraladoj a manter os códigos 

ft acesso ao 'Olt-CNent' e as infQrma0e5 em sigilo, sendo termIn4nhlrnente vedada a sui IberaçQÃ 

crCciroS e a oessoas estranhas à (jIfl1p negocial e objeto deste instrumento. Na eventualidade da 

lnobservncia de tal condiço, s,rk aplicadas as disposições legais contidas na LGPD, cabendo aos 

responsáveis pela REVENDA a re.sponsi.bilizaço cível, penal e criminal, além de outras incrlminaçôesem face 

da conduta praticada, de conformidade com a Lei acima mencionada; 

6.2. A ASCO se reserva o direito de estabelecer os critérios pelos quais a REVENDA terá direito ao acesso ao 

oàect.øitnr, podendo a ALDO promove alterações na sua estrutura e funcionamento, até mesmo na 

sospenso da sua dtspanib4ázaçSo, sem p4via comunicação; 

63. 

	

	A ASCO poderá, delterada ou legalmente obrigada a, fornecer avisos, divulgaç6es, contratos, soilcltaç3o de 

autorizações ou outras disposições por escrito ás REWPCAS, o que fará primaromente em formato 

eletrônico, através de seu 5fl e de *hdo Cnzy 	para o email principal fornecido peta REVENDA 

originalmente no ato do cadastro; A REVENDA, desde já, ~Iara concordar com o fornec.'nento de tais 

informações através de meio eletrônico, reconhecendo-os como válidos, e rpco.tece a validade legal de 

Qualquer concordância expressa que taça por estes meios; 

6.4. A REVENDA é única e completamente responsável por gerir dados pessoais, usuário., logins e senhas 

cadastrados no "Dlrect-Cflent"; 

	

6.5. O acesso ao Jtlrect.Clienta corp o código 4, acesso exclusivo, Inda   ri da pessoa que  o tenha 

promovldovalida toda e a4quçr  operação nele dlsponjbiilzada e efetuafl, Incluindo, mas ido limitado 

a: realizado de pedidos; asunaturas eletõjilcas de Contatos e Termos p11 dIsponibilIzados; Inclusão, 

aIteraço e/ou exclusão de lnlormaçôes da REVEPJD& Inclusão, ekcluslo e alteração de usuários 

secwidárhos; inclusão, alteração e/ou exclusào de informações do Cliente; obtenção de Notas Fiscais 

Eiettnicas; obtenção de Re4at~ diversos; entre outros, ido podendo a REVENDA alegar 

d.ccoS.ecn.ento 041 ltncdnté. abt. 04 Mas; 

6.6. Para solicitar mudança no endereço de errai principal. a REVENDA devefá enviar ara oiçztàço para 

cadastro@awo.comtq a partir do e-mail principal original; O corpo da mensagem devera conte, o endereço 

de e-mail anterior e o novo endereço de e-mail da REVENDA, A ALDO tamben, poderá dçspon,b4pza' a 

REVENDA a função de correção de eniail e dados no 'DirectCflent", e desde Ia a REVENDA reconhece como 

válidos quaisquer dados alterados po 

dc 

reste meio mediante uso de senha de 4(CSçO; 



cicio 
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6.7. Todas as informações disponibilizadas ou divulgadas pela ALDO à REVENDA, ai 	quÉiweiq letrônicos 

e/ou impressos, devem ser tratadas como CONFIDENCIAIS, e de uso único e ex *,o da jr' 	REVENDA, 

estando esta terminantemente oroibida de divulgar ou reproduzir. ou mesmo ' 	a entrada d  

terceiros ou oessoas não sutorliJ4 13g  D1,.ct-CIl.nr com seu código de acesso sob pena de se incorrer 

nas hipóteses delituosas e nas imputações legais est4u(das na LGPO; 

6.8. A REVENDA atesta e reconhece a validade dos canais de comunicação dIsponIbilizados pela AI.00; também 

atesta, reconhece e valida todos os pedidos realizados e transmitidos através do 'site e do 'tlrectø$ei 

inclusive os de 'Venda DketW, nas condições expostas na própria plataforma, que ser30 considerados 

assinatu.asadmisslvelsentveas panes, Incorrendo nas obrigações aqui firmadas; 

6.9. Os direitos de propriedade intelectual, marcas e programas relativos à *1.00, ao "Site" e aos Produtos são 

de propriedade da MOO ou dos Fabricantes dos Produtos, e este Instrumento não Outorga à REVENDA ou 

ao Olente nenhum direito de propriedade ou licença de uso; 

6.10. A MOO não Se responsabilize por qualquer dano proveniente ou resultante de atrasos, omissão, erros em 

transmissão eletrônica, recebimento de quaisquer pedidos de compra ou tiscos devido ao uso da Internet, 

telefone, men51tnS instantâneas, Correios ou qualquer outro meio; 

6.11. A concoçdincia com novas ressalvas e/ou icitriçOes deste Contrato, bem corno qualquer outro termo ou 

condição expressos nas consultas ou nos pedidos de compra que a REVENDA vier a realizar, poderá se 

pro&szlr mediante cada acesso da REVENDA ao Sitiar* da MOO, pelo que desde já concordam e aceitam as 

Pastes; 

6.12. A MOO possui atendimento telefónico e eletrónico gerenciado e monitorado; é direito da ALDO o 

moMowwnto, rn4vnnção e cavação das convenas telefônicas e eietrãnicas, que poderio ser 

exctussvamente utilizada; pela MOO como elemento probatório da realização dos negócios, e que será 

apresentado, quando necessário. em qualquer via e/ou processo; 

7. DAVINDADIRUA 

7.1. Á modalidade de -Venda Direta* funcionarâ no 51te e no D*rdøienC da AW0, de acordo com as 

normas estipuladas e anunciadas pela MOO no 54te ou eu, onos materiais de comunicação (AhtCmy 

Mar, etc); 

7.2. O atendimento a qualquer pcd'dc. de Produtos inclusive os de Vtnda øà.W, sempre dependerá de 

aprovação prévia do crédito da REVENDA e do Cflcut. junto à MOO. bem como de aprovação de cadastro 

do próprio Cisnes Os critérios de jpn~ de cadastro e limite de credito serão estabelecidos 

exclusivamente pela ALDO. QUC se reserv, no direito de atenderem não o pedido colhido pela REVENDA; 

7.3. Na 'Venda DIreta', a REVENDA é totalmente responsável pelo atendimento ao Cliente e pelos projetos de 

• acesso à concessionária de energia elétrica; a REVENDA se posicionará como fornecedor direto do Produto, 

e assumirá as responsabilidades legais sobre a venda, seja no tocante a toda a assistência necesstia ao 

Clkrts, seja na fiança do øJenta perante a *100, assumindo todo e qualquer débito pendente Ou 

nadimplêncla do altna resultante de mau serviço realizado no projeto e instalação de Produtos; 
7.4. Para que a REVENDA receba o valor do pr&rnio a ser pago pela MDC, obrigatoriamente a Ciente e a 

REVINDA deveria estar em dia com suas obrigações perante a ALDO, tanto aquelas decorrentes das 

operações objeto do presente instrumento, quanto aquelas de natureza documental e/ou cadastral; 

7.5. A ALDO estipulará as formas de pagamento co valor a ser pago à REVENDA sobre a 'Venda Dlrtta"; estes 

valores e condições estarão previamente estipulados no Slte0  da ALDO, e podedo ser visualizados antes do 

fechamento do pedido; fechando e, pedido, a REVENDA atesta e concorda, desde Ø, coma validade das 

cundiçõesdivulgadas no Site" e as reconhece corno aslnaturasdigitaisvãlidas eadmissíveis entre as partes; 

7.6. O pagamento do prêmio à REVENDA se darS mediante apreseutaço da correspondente Nota Fiscal de 

Prestaçio do Serviços .mlttda pela REVENDA contra a ALDO. Os valores liberados para pagamento, bem 

como as orientações para preenchimento da Nota Fiscal e as modalidades de pagamento, deverão ser 

consultados diretamente no "She; a forma e a modalidade de pagamento poderão ser modificadas a 

critério da ALtO: 
PiRrn.i 9ci' li 



73. 	O prêmio a ser pago pela ALUO à REVENDA é liberado no primeiro dia úJH1• . 	 à quitação 

integral da nota fiscal de venda pela ALVO; os valores poderão variar de akttd. -. ÂcDn1iftào comercial 

da época do fechamento do pedido, podendo ser deduzidos eventuais 	taxas, i,po4tos ou outros 

valores pendentes de liquidação, independentemente de sua natureza, quando 8&g44licãveis ao caso; 

7.8. Os prémios sobre "Venda Direta" têm prazo de validade, ficando disponíveis à REVENDA 

por 90 (noventa) dias corridos a partir da data da quitação integral da nota fiscal de venda 

pela ALUO; A REVENDA deve enviar a Nota Fiscal de Prestação de Serviços para  

recebimento destes prêmios em, no máximo, 80 (oitenta) dias corridos da data da 

quitação Integral da nota fiscal de venda pela ALUO;  

7.9. A REVENDA que não enviar a Nota Fiscal de Prestação de Serviços para recebimento dos prêmios dentro 

do prazo estipulado acima perderá, automaticamente, o direito sobre os valores, de modo a não mais 

pretender recebê-los em qualquer época elou período. Na eventualidade de haver a sua disponibilização 

por parte da ALUO, esta condição será por mera liberalidade e ato espontâneo da ALUO, não configurando 

como regra ou direito adquirido para novos casos; 

7.10. Quando houver inadimpléncia da REVENDA ou de algum de seus Clientes originada de "venda Direta", a 

ALUO está autorizada a abater o valor do débito de créditos havidos junto à ALDO, quaisquer que sejam, ou 

mesmo emitir cobrança do referido inadimplernento diretamente contra a REVENDA; 

7.11. Em nenhuma hipótese a REVENDA gozará de qualquer tipo de exclusividade ou direito adquirido sobre o 

Cliente, inclusive sobre futuras vendas a este. A REVENDA somente terá direitos sobre as vendas 

previamente acordadas entre as Partes; 

7.12. Nas operações decorrentes de "Venda Direta", a REVENDA se responsabiliza na imediata solução de 

questões controversas, bem corno é responsável por eventuais Ônus de processos do Cliente contra a 

ALDO, especialmente os que decorrerem de mau serviço realizado no projeto e instalação de Produtos; 

7.13. Na realização de "Venda Direta" é respon$abilidade exclusiva da REVENDA a ampla divulgação ao Cliente 

dos termos do contrato firmado junto à ALDO,  para que a REVENDA se assegure quanto a eficácia e validade 

da caracterização da "Venda Direta", sob todos os termos, inclusive o tocante à elegibilidade do Foro e às 

consequências de ordem legal, comercial, dentre outras; 

8. DOS PRODUTOS 

8.1. Todo Produto comercializado pela ALDQ deverá ser adquirido cela REVENDA com a finalidade única e 

exclusiva de revenda em operações subsequentes sofrendo transformações ou não. A REVENDA, em 

nenhum momento, poderá ser consumidora final do mesmo; 

8.2. A REVENDA compromete-se a promover a comercialização dos Produtos adquiridos na ALDO junto aos 

Clientes consumidores finais sem qualquer adulteração ou alteração que implique em perda de garantia dos 

Fabricantes; 

8.3. Os Produtos comercializados pela ALUO não são e não devem ser utilizados em processos que envolvam 

risco devida, ou para fins diversos à sua finalidade e utilidade originária de fabricação; 

8.4. A ALUO se reserva o direito de alterar: preços de produtos, condições de pagamentos, promoções, prazo de 

entrega, ou outra condição comercial em pedidos ainda não faturados, bem como descontinuar a venda de 

qualquer Produto, a qualquer tempo e sob quaisquer pretextos, sem necessidade de aviso prévio; 

8.5. O giro e administração do estoque da REVENDA será de sua única e exclusiva responsabilidade; a ALDO não 

çe rpçponsabiliza, indeniza ou dá garantia por estoques obsoletos, sem giro ou Produtos descontinuados, 

não cabendo qualquer responsabilização, nem mesmo qualquer reposição e/ou substituição de Produtos em 

face de eventual prazo de vencimento/validade do Produto, ainda que em face de novos tecnologias que 

venham a ser empregadas em produtos similares já no mercado; 

8.6. Na eventualidade da REVENDA estar inadimplente perante a ALUO, caso ela tenha adiantado recursos à 

ALDO por conta de novos pedidos de Produtos, a ALDO poderá reter este montante para fins de quitação do 

valor do débito pendente de pagamento, ainda que de forma parcial. Neste caso, a ALUO compromete-se a 
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comunicar a situação à REVENDA de imediato, informando que os pedidos deb arãC 	rem ej4ivados, de 

modo que, se a REVENDA tiver interesse em ainda adquirir os referidos Produt e.stievma p('a remessa 

de valor, em montante suficiente para realizar a quitação da divida e o pagamen íJ,ps Prodpt pleiteados; 

8.7. A ALVO NÃO POSSUI VENDEDORES EXTERNOS E TODOS OS PRODUTOS COMERCIA 	EIA ALDO SÃO 

DESPACHADOS DAS SEDES DA ALDO (MATRIZ E FILIAIS) COM NOTA FISCAL CONSTANDO O VALOR E A 

QUANTIDADE REAL DOS PRODUTOS, QUE SOMENTE PODERÃO SER ENTREGUES NO ENDEREÇO DE 

DESTINO DISCRIMINADO NA NOTA. A ALVO NÃO SE RESPONSABILIZA POR TERCEIROS QUE UTILIZEM O 

NOME DA ALDO ILÍCITA E INDEVIDAMENTE, CABENDO À REVENDA IMEDIATAMENTE COMUNICAR À ALDO 

E Às AUTORIDADES COMPETENTES A OCORRÊNCIA DE FATOS DESTA NATUREZA, QUANDO OCORREREM; 

8.8. Os Produtos somente poderão e deverão ser entregues no local e endereço descritos na Nota Fiscal, o qual 

deve ser informado corretamente pela REVENDA. No caso de pessoas física, deverá ser informado o 

endereço residencial, e, no caso de pessoa jurídica, o endereço comercial completo. Caso a REVENDA não 

informe corretamente o endereço, seja dela ou de seu Cliente, poderá ter de arcar com eventuais despesas 

decorrentes desta falha; 

8.9. É DEVER DA REVENDA CONFERIR A EXATIDÃO E A INTEGRIDADE DE TODOS OS PRODUTOS NO ATO DA 

ENTREGA, ESPECIALMENTE NO CASO DOS FRETES CONTRATADOS PELA ALDO (FRETE CIF); caso identifique 

qualquer falta, dano, avaria, sinistro ou outras irregularidades, deve efetuar a ressalva detalhada no verso 

do conhecimento de transporte, bem como documentar tal ressalva e todas as irregularidades encontradas 

S 	
através de fotos ou outros meios que julgar necessários-  as provas documentais devem ser enviadas à ALDO, 

a qual fará a apuração do sinistro junto à transportadora; o prazo de indenização dependerá da 

transportadora; a ALDO poderá, excepcionalmente e a seu critério, antecipar a indenização à REVENDA, sem 

que, no entanto, fique caracterizado como direito de caráter permanente ou adquirido; 

8.10. A retirada de Produtos junto à ALDO ou à transportadora contratada, por parte da REVENDA ou mesmo do 

Cliente, deverá ocorrer por pessoas previamente autorizadas para tanto, ou por empresas transportadoras 

credenciadas e previamente autorizadas; 

8.11. É obrigação da REVENDA e das pessoas que retiram mercadorias à sua ordem escriturar a correspondente 

Nota Fiscal de aquisição em seus livros fiscais e contábeis, no prazo legal, e cumprir as normas legais vigentes 

no pais. Na eventualidade do descumprimento destes procedimentos, e por decorrência, vir a ALDO a sofrer 

consequências fiscais, a REVENDA haverá de responder civil, penal e criminalmente por seus atos, ainda que 

de forma regressiva; 

8.12. A ALDO não se responsabiliza, em hipótese alguma, por danos, avarias, sinistros, roubos, e outros, de 

mercadorias cujo frete de envio sela contratado pela REVENDA ou pelo Cliente (Frete FOB), ou por 

mercadorias cujo frete de envio seja contratado pela ALVO (Frete CIF) mas a REVENDA ou o cliente decidam 

S 	
pela interrupção do curso natural da entrega, optando por retirar os Produtos diretamente junto  

transportadora contratada  

8.13. A REVENDA compromete-se a promover a guarda dos Produtos, quando em estoque, de modo a não causar 

nenhum dano ou avaria em seu funcionamento, comprometendo-se a não o expor ao calor, à luz solar, à 

umidade, ao empilhamento indevido e impróprio, zelando por ele até o momento da efetiva entrega junto a 

seu Cliente. Na eventualidade de apuração de causas por mal funcionamento em que se tenha como 

consequências os fatos aqui descritos, a REVENDA deverá realizar a aquisição de tais produtos, sem qualquer 

reposição, ressarcimento ou a exigência de qualquer outra situação sob qualquer forma ou tipo, em qualquer 

época ou período; 

9.14. Na eventualidade de ocorrôncia de devnitiço de Produto pelo Cliente, cujo fato motivador seja o não 

funcionamento ou mesmo seu imperfeito funcionamento a responsabilidade pela substituição de tal 

Produto será inteiramente da REVENDA, de modo a ser afastada qualquer responsabilidade por parte da 

ALDO, sobretudo, em face da relação do Direito ao Cliente; 
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9. DOS TERMOS DE GARANTIA 

OCG 

9.1. É dever da REVENDA possuir capacidade técnica, certificação junto aos Fabrib4, Pro4utú em estoque 

de modo a dar pleno atendimento ao cliente quando solicitado, participar dos trei 	et,t6Ç'oferecidos pela 

ALDO e pelos Fabricantes, pesquisar na Internet e conhecer profundamente o funcionamento do produto, a 

fim de atender e prestar assistência do Produto ao Cliente dentro do prazo estipulado por lei. Na 

eventualidade da REVENDA não dispor de tais condições, deverá procurar a assistência técnica autorizada 

mais próxima indicada pelo Fabricante; 

9.2. Os custos incorridos no transporte de Produtos, serviços técnicos de análise de equipamentos, substituição 

de peças ou outras despesas de garantia serão de responsabilidade da REVENDA. A ALDO poderá, 

excepcionalmente e a seu critério, efetuá-los sem ônus, sem que, no entanto, fique caracterizado como 

direito de caráter permanente ou adquirida; 

9.3. Todos os Produtos comercializados pela ALDO possuem garantia explicitada por seus Fabricantes, os quais 

garantem a Produto, ao primeiro comprador, contra defeitos de fabricação, dentro dos termos estipulados 

e nas hipóteses de seus contratos. Na inocorrência destes, a ALDO concede a garantia de, no máximo, 03 

(três) meses, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE VENDA DA ALDO PARA A 

REVENDA; 

9.4. A ALDO poderá, a seu critério, efetuar a assistência dos Produtos em garantia. Estes Produtos poderão ser 

remetidos pela ALDO diretamente ao Fabricante para avaliação, perícia, conserto ou troca. Na ocorrência de 

tais situações, o deslocamento do Produto ocorre por conta e risco única e exclusivamente da REVENDA, 

estando sujeita ainda ao prazo em função da disponibilidade de Produto ou de peças; 

9.5. A ALDO se reserva no direito em no receber, ou devolver sumariamente, às custas da REVENDA, Produtos 

enviados para garantia sem prévia autorização, sem RMA - Remessa de Mercadoria Autorizada, com nota 

fiscal com dados errados, em desacordo com a legislação, ou outros; 

9.6. A ALDO rio aceitará a devolução de Produtos anteriormente vendidos sem aprovação prévia pelo RMV - 

Remessa de Mercadoria Vendida, e, quando o fizer, as custas deverão ser integral, única e exclusivamente 

suportadas pela REVENDA. 

9.7. Incompatibilidade, queda de preço, descontinuidade, e outros, não serão aceitos como motivo para 

devolução ou troca; 

9.8. Caso o Produto seja enviado para manutenção em técnica não autorizada pela ALDO e/ou pelo Fabricante, 

ele perderá a garantia imediatamente; 

10. DA LGPD - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

10.1. Definições: Os seguintes termos terão o significado a eles atribuido abaixo: 

(i) 

	

	Controlador(a)', 'Operador(a), 'Titular(es) e "Encarregado" terão o significado que lhes foi atribuido 

sob a Legislação de Proteção de Dados; 

(i i) "Legislação de Proteção de Dados" significa (i) a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - Lei o2. 
13.709/18, conforme possa ser alterada de tempos em tempos; (ii) decreto regulamentador; (iii) todo 

regulamento publicado pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD; e (iv) quaisquer outras 

leis e regulamentações brasileiras vinculantes aplicáveis à proteção dos dados pessoais; 

(iii) "Dados Pessoais", "Dados Pessoais Sensiveis" e "Tratamento" terão o significado a eles atribuido pela 

Legislação de Proteção de Dados; 

10,2. Em relação ao Tratamento dos Dados Pessoais, as Partes concordam que a ALDO será Controladora de dados 

pessoais limitados à identificação da REVENDA edo Cliente, e que será Controladora em relação a quaisquer 

dados pessoais e operacionais contidos e/ou enviados pela REVENDA para viabilizar as operações descritas 

neste contrato, incluindo, mas não limitados a: dados e documentos de pessoas jurídicas (REVENDA, 

empresas participantes ou coligadas à REVENDA, Clientes Jurídicos, entre outros), dados e documentos de 

pessoa física (sócios, administradores, procuradores, Clientes Físicos, usuários adicionais, entre outros), 

dados e documentos de usuários adicionais, dados de IPs, dados de "Venda Direta", entre outros. O 
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Tratamento será realizado nos termos da Politica de Privacidade; Os Dados ISssrmi odgfâg'*r tratados 

para defesa e exercício de direito da ALDO, se necessário; 

10.3. A ALDO, na qualidade de Operadora, deverá, a todo tempo durante a vigência do 

a. cumprir, a todo tempo, os requisitos da Legislação de Proteção de Dados em relação à prestação dos 

Serviços e ao Tratamento dos Dados Pessoais sob este Contrato; 

b. tratar os Dados Pessoais somente para as finalidades deste Contrato; 

c. limitar o acesso aos Dados Pessoais somente a seus funcionários ou contratados que tenham necessidade 

de acessar os Dados Pessoais para a prestação dos Serviços, para cumprir com uma obrigação legal, ou 

para outros fins mediante o consentimento prévio e por escrito da REVENDA ou do Cliente; 

d. garantir que todos que tenham acesso aos Dados Pessoais estejam sujeitos a obrigações e deveres de 

sigilo e de restrição de tratamento; 

e. implementar medidas técnicas, administrativas e de segurança adequadas para proteger os Dados 

Pessoais contra destruição, perda, alteração, divulgação ou acesso não autorizados, acidentais ou ilegais; 

f. ser responsável pelos danos causados à REVENDA e aos Titulares dos Dados Pessoais por ação ou omissão 

exclusiva da ALUO nos casos em que o Tratamento dos Dados Pessoais pela AWO ocorrerem violação às 

instruções dispostas neste Contrato, ou em violação à LGPD, pelo que deverá responder nos limites 

estabelecidos neste Contrato; 

10.4. A ALDO deverá notificar a REVENDA sobre qualquer destruição, perda, alteração, revelação ou acesso não 

autorizado, ilegal ou acidental a Dados Pessoais da REVENDA que possam causar dano ou risco relevante aos 

Titulares dos mesmos. A MOO deverá agir de forma a minimizar danos e mitigar riscos de eventual Incidente 

de Segurança de responsabilidade da ALUO; 

10.5. A ALUO poderá utilizar sistemas, servidores e softwares de terceiros, tanto nacionais quanto internacionais, 

para melhor disponibilização dos serviços ora contratados; A REVENDA e o Cliente, na ocasião da assinatura 

deste instrumento e na cessão de Dados Pessoais para Tratamento da ALDO, autorizam a transferência 

destes dados a terceiros, em âmbito nacional e internacional; 

10.6. A REVENDA declara e garante que as finalidades de Tratamento contratadas são lícitas e atendem ao disposto 

na LGPD; 

10.7. A REVENDA, na qualidade de Controladora de dados de seus Clientes, declara e garante que Tratará os  

dados de Clientes cumprindo todos os requisites da Legislação de Proteção de Dados A REVENDA é 

responsável por garantir que os Dados Pessoais de Terceiros submetidos a Tratamento vela ALDO sob o 

Contrato são legítimos, atualizados e precisos, e que o tratamento foi autorizado pelo respectivo Titular dos 

Dados Pessoais ou atende a uma das bases legais para Tratamento previstas na LGPD  

10.8. A REVENDA será responsável por responder e cumprir com qualquer solicitação de acesso ou exercício de 

direitos por qualquer Titular cujos Dados Pessoais sejam tratados pela ALDO sob o Contrato ou pela 

Autoridade Nacional de Proteção de Dados; 

10.9. A REVENDA será responsável e deverá indenizar, defender e manter a ALDO isenta de qualquer 

responsabilidade pelas atividades de Tratamento de Dados Pessoais contratadas pela REVENDA e pelo 

cumprimento da LGPD, inclusive em relação à autorização para Tratamento por parte dos respectivos 

Titulares dos Dados Pessoais dela e dos Clientes (terceiros) por eia Tratados; 

11. DA PROTEÇÃO À IMAGEM 

11.1. As Partes se comprometem a envidar todos os esforços no sentido de preservar a imagem uma das outras, 

tomando os cuidados necessários para tanto. Nesse sentido, a ALDO somente tomará a iniciativa de veicular 

matéria em nome da REVENDA com sua prévia e expressa autorização quanto ao teor e a forma da 

comunicação; 

11.2. Também a REVENDA se compromete a não veicular questões atinentes ao presente Contrato entre terceiros, 

nem mesmo entre empregados, de modo que as condições aqui pactuadas sejam abstraídas pelas pessoas 

diretamente responsáveis pela respectiva área; 
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11-3. As Partes não poderão valer-se dos dados empresariais, tanto cadastrais, quanto econômicos de umas das 

outras sem a expressa autorização, dando efetivo e pleno cumprimento às disposições da LGPD; 

11.4. Na eventualidade de se incorrer em situações diferentes daquelas aqui descritas, estarão 

penalidades, tanto no âmbito cível, quanto no penal/criminal, sobretudo, nas hipóteses estatu 

pelo que desde já concordam e aceitam as partes; 

12. DAS PRÁTICAS ANTICORRUPÇÃO E DO CÓDIGO DE ÉTICA 	 11.1 

12.1. As Panes declaram e garantem, por si e por seus empregados, prestadores de serviços, represe .rit 

agentes, sócios, administradores, controladoras e coligadas ("Pessoas Responsáveis"), que desenvolveram, 

desenvolvem e sempre desenvolverão suas funções e atividades de forma a cumprir integralmente as leis 

aplicáveis ao presente Contrato, observando os ditames da Lei Anticorrupção (Lei n. 12.846/2013) e do 

Decreto-Lei n. 2248/1940 ("Código Penal Brasileiro"), e pautarão sua atuação em princípios legais, éticos 

e morais, zelando pela lisura e boas práticas. Serão sempre prevenidas e combatidas quaisquer condutas 

que possam direta ou indiretamente ensejar fraudes e/ou corrupção; 

12.2. As Partes, por si ou pelas "Pessoas Responsáveis", no deverão, em hipótese alguma, seja direta ou 

Indiretamente, oferecer, pagar, prometer pagar ou autorizara pagamento de dinheiro, de presente ou de 

qualquer coisa de valor a qualquer funcionário público, partido político, candidato, tabelião e/ou 

funcionário de cartório, dirigente ou funcionário de sociedade privada, com o propósito de: (a) influenciar 

qualquer ato ou omissão de tal pessoa no cumprimento de suas obrigações; ou (b) induzir tal pessoa a usar 

sua influência para afetar a decisão de um governo, funcionário público, cartório, agência governamental ou 

sociedade; 

12.3. As Partes, por si e pelas "Pessoas Responsáveis", se absterão de praticar qualquer ato de corrupção, 

diretamente ou através de terceiros, incluindo pagar ou se propor a pagar subornos, propinas ou outros 

tipos de pagamentos, ou oferecer qualquer coisa de valor a funcionários do governo, funcionários públicos, 

tabeliões e/ou funcionários de cartório, dirigentes e/ou funcionários de sociedades e/ou a qualquer pessoa, 

com o propósito de influenciá Ias a beneficiar qualquer uma das Partes ou quaisquer terceiros: 

12.4. As Partes, por si e pelas "Pessoas Responsáveis", declaram e garantem também que não causaram e não irão 

dar causa em violação ou potencial violação de normas e/ou disposições fundamentais de qualquer lei, 

regulamento, ordem, decreto ou circular de qualquer jurisdição que tenha força de lei, inclusive leis 

referentes a suborno, perta, propina ou qualquer outro ato de improbidade, declarando e garantindo, ainda, 

que não incorreu em nenhuma das penalidades referentes à prática desses atos de improbidade; 

12.5. As Partes declaram ter pleno conhecimento e comprometem-se à fiel observância das disposições 

relacionadas à prevenção e combate de atividades relacionadas com crimes de lavagem ou ocultação de 

bens, nos termos do que dispõe a Lei 9.613/98 e normas correlacionadas; 

12.6. As Partes obrigam-se a dar pleno conhecimento do teor da legislação aplicável às matérias a todos os seus 

empregados, prepostos e terceiros que atuem de qualquer forma na execução dos serviços ora 

contratados: 

12.7. Em cumprimento à legislação vigente, as Partes declaram que dispõem de controles internos específicos para 

a prevenção e combate aos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, ou relacionadas, para 

o acompanhamento das operações realizadas com pessoas politicamente expostas e prevenção e coação do 

financiamento ao terrorismo; 

12.8. A violação do disposto nesta resultará na rescisão de pleno direito deste Contrato, bem como sujeitará a 

Parte violadora a indenizar a Pane contrária por quaisquer perdas e danos que lhe sejam causados, incluindo 

danos diretos ou indiretos, patrimoniais ou morais, inclusive à sua reputação e lucros cessantes; 

13. DA RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 

13.1. Fica pactuado entre as Partes que todo o objeto do presente instrumento será executado em total 

observância às normas de meio ambiente, sem que haja Qualquer modificação e/ou alteração de modo que 

isso seja prejudicial ao ecossistema. Na eventualidade de haver infrações a essas normas, a Parte que der 
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causa haverá que responder civil e criminalmente por tais infrações, eximindo a outra Parte de • - •uer 

envolvimento e/ou responsabilidade sobre tais atos; 

14. DA CONFIDENCIALIDADE 

14.1. As Partes poderão, durante a vigência deste Contrato, trocar informações confidenciais 'çesá?isàs 

atividades objeto deste Contrato, incluindo, mas não limitados a, formas, fundamentação, pro • ,tiertgfrt 

petições administrativas, judiciais e extrajudiciais. Tais informações deverão ser mantidas em sigilo pela outra 

Parte e não poderão ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento escrito da parte detentora. As 

obrigações de confidencialidade deverão ser obedecidas durante toda a vigência deste Contrato e por um 

período adicional de 5 (cinco) anos após o seu término, qualquer que seja o motivo deste; 

14.2. Se, durante a vigência deste instrumento, qualquer uma das Panes vier a tomar conhecimento e/ou receber 

informações concernentes a segredo industrial e/ou comercial e ideias patenteáveis ou não, bem como 

quaisquer outras informações de natureza confidencial tituladas pela outra, a referida parte obriga-se por si 

e/ou quaisquer outras pessoas sob sua responsabilidade que vierem a ter acesso a tais informações, a mantê-

las em absoluto sigilo, sendo-lhe VEDADO, durante a vigência deste contrato e nos 36 (trinta e seis) meses 

Imediatamente subsequentes, revelar essas informações a terceiros, em qualquer hipótese. As 

informações de natureza confidencial aqui objetivadas excluem, entretanto, aquelas que: 

a. sejam ou se tornem de domínio público, não por culpa da parte a quem tenham sido reveladas; 

b. sejam reveladas por um terceiro autorizado a fazê-lo; ou 

c. coincidam com informações já detidas por qualquer das Panes anteriormente ao inicio das tratativas 

relacionadas ao presente contrato; 

14.3. Se qualquer informação relevante de natureza confidencial chegar indevidamente ao conhecimento de 

terceiros, por ato culposo ou doloso de qualquer das Partes e/ou de quaisquer outras pessoas sob sua 

responsabilidade, tal ocorrência será considerada infração contratual da Parte envolvida, com as 

consequências cabíveis; 

14.4. A utilização autorizada por determinada Parte de informações de natureza confidencial a que tiver acesso 

em função deste contrato, detidas pela outra Parte e/ou por qualquer outra empresa ligada direta ou 

indiretamente à mesma, cessará ao mesmo tempo em que for solicitada pela ALUO a descontinuidade do 

objeto do presente instrumento; 

15. DO PRAZO E RESCISÃO 

15.1. Este contrato vigora por prazo indeterminado, e vale para todas as transações comerciais entre a ALDO, a 

REVENDA e o Cliente, sendo ele regido pelas leis aplicáveis a cada uma das matérias versadas, em todo o 

território nacional; 

15.2. Na hipótese de desinteresse de qualquer uma das partes na continuidade dos atos negociais nos termos aqui 

pactuados, a parte desinteressada deverá notificar a outra parte por escrito; 

15.3. A rescisão contratual tem efeito Imediato, Independentemente de interpelação ou aviso de qualquer 

natureza sem qualquer veiui;o, no entanto, do cumprimento das obrigações decorrentes de operacões 

ainda pendentes, inclusive as relativas apagamentos pendentes, seja de qual natureza for e sem prejudicar 

o direito da ALDO de perseguir, extra ou judicialmente, reparação pelos danos que eventualmente lhe forem 

causados, ou de utilizar-se de outras medidas que julgar adequadas; 

15.4. Em caso de rescisão contratual, a REVENDA concorda que todos os atos negociais praticados até a data da 

notificação do aviso, bem como as obrigações decorrentes de tais atos, ainda que a vencer, são válidos e 

serão mantidos, desde que realizados em observãncia ao presente instrumento; 

15.5. A rescisão contratual se dará independentemente de notificação, interpelação ou aviso de qualquer 

natureza, tendo efeito imediato, caso a REVENDA deixe de atender qualquer cláusula deste contrato, deixe 

de quitar suas obrigações financeiras para com a ALDO, ou mesmo quando as informações decorrentes de 

seu cadastro forem insatisfeitas para a continuidade da realização dos atos negociais nos termos elencados 

neste instrumento; 
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15.6. Poderá ainda ser rescindido o contrato, no caso das atividades desempenhadas rQ3 RÇU€NDA dejftem de 

suportar e complementar a boa-fé do ato negocial associado ou representado pe '&DO  e 	marcas. 

sinais e/ou nomes, exteriorizado por evidências colhidas pela ALDO. Ocorrendo tdl fato, C'etitÇto tornar-

se-á rescindido de imediato mediante o envio da notificação escrita diretamente à REVENDA, sem 

necessidade de quaisquer outros documentos; 

15.7. Na hipótese de encerramento do contrato por denunciação, ou mesmo pela rescisão consensual, a ALDO 

não estará obrigada a aceitar a devolução de eventuais Produtos constantes do estoque da REVENDA; por 

livre arbitrariedade, e se os Produtos em estoque junto a REVENDA forem decorrentes de aquisições feitas 

em prazo inferior a 30 (trinta) dias, a ALUO poderá receber tais Produtos como parte do pagamento de 

valores ainda pendentes, ainda que vincendos. Nesse caso, o valor dos Produtos será determinado pelo valor 

da última aquisição, mediante a emissão de nota fiscal de DEVOLUÇÃO por parte do estabelecimento 

REVENDA, inclusive, com o destaque dos valores de impostos devidos; esta liberalidade não constituirá 

direito adquirido pela REVENDA, cabendo exclusivamente à ALDO a análise e aceitação da devolução; 

15.8. O ato do rompimento da relação comercial por si s, seja qual for o motivo, não implica, sob hipótese 

alguma, em quebra de direito adquirido; logo, não é fato motivador para o pagamento de quaisquer 

indenizações sob qualquer titulo ou condição, para quaisquer das partes, sejam de ordem material, moral 

ou sob qualquer outra forma ou espécie; 

S 	
16. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

16.1. As Partes declaram que este Contrato foi firmado por seus representantes legais devidamente investidos de 

poderes para representá-las neste acordo, sob as penas da lei; 

16.2. O presente Contrato revoga e substitui, para todos os efeitos de direito, qualquer entendimento ou acordos 

anteriores, verbais ou escritos, havidos anteriormente entre as Partes; 

16.3. Quaisquer avisos, comunicações e notificações referentes a este Contrato deverão ser feitas por escrito, 

mediante aviso de recebimento ou através de correspondência eletrônica; 

16.4. Ao assinar este documento, a REVENDA declara que não se enquadra em nenhum impedimento exposto 

neste contrato, que está apta a exercer o papel de REVENDA dentro dos termos acordados sem ressalvas ou 

restrições, e que reconhece a legitimidade das assinaturas digitais efetuadas neste contrato e pelo "SIte", 

pelo que está plenamente de acordo; 

16.5. As Partes obrigam-se a agir sempre de boa-fé no cumprimento e na implementação deste Contrato, assim 

como a tomar todas as medidas, desde que razoáveis, que se façam necessárias ao atingimento dos seus fins 

e objetivos. Outrossim, reconhecem que poderão surgir circunstâncias e situações que não estejam 

contempladas nas diversas cláusulas do mesmo, em virtude do que se obrigam, em tais hipóteses, a efetuar 

consultas recíprocas, prontamente e de boa-fé, visando a busca de um consenso sobre a solução a ser dada 

à questão, sempre firmadas por meio de Aditivo Contratual; 

16.6. Este contrato é válido e extensivo às filiais da REVENDA, que assumem os mesmos direitos e deveres aqui 

compactuados; 

16.7. A REVENDA não pode ceder, licenciar ou de qualquer outra forma dispor os direitos e obrigações 

recebidos/assumidos neste Contrato, sem a prévia e expressa autorização por escrito da ALDO; 

16.8. Estes Termos e Condições são estabelecidos em beneficio das partes e obriga sucessores a qualquer titulo; 

16.9. Na hipótese de qualquer termo, condição ou cláusula deste Contrato ser considerada nula judicialmente, 

esta nulidade não afetará quaisquer outros termos do próprio contrato, condições ou cláusulas, e, 

ocorrendo tal situação, as partes comprometem-se a promover a adequação da mesma pela via 

consensual, porém, de forma válida, legal e executável; 

16.10.A tolerância da ALDO quanto a qualquer descumprimento ou violação de qualquer dispositivo deste 

contrato será sempre entendida como mera liberalidade, não constituindo novação ou renúncia de direito, 

podendo a referida obrigação vir a ser exigida em qualquer momento; 
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16.11.De comum acordo, este contrato será regido e interpretado de acordo com as leis brasileiras. As Partes 

concordam em tentar resolver amigavelmente quaisquer disputas oriundas deste Contrato, antes mesmos 

de levá-las à via judicial; 

16.12.Em eventual caso de processo da REVENDA ou do Cliente contra a ALDO, fica estipulado que o 

para cálculo de indenizações por danos morais será de 2 (dois) salários mínimos vigentes à é 

em julgado da ação. 

17. FORO > 
17.1. O FORO PARA DIRIMIR QUAISQUER DÚVIDAS DO PRESENTE CONTRATO E PARA PROCESSOS CIVIS OU 

CRIMINAIS ENTRE AS PARTES, INCLUSIVE COBRANÇAS JUDICIAIS OU EXTRAJUDICIAIS, POR MAIS 

PRIVILEGIADO QUE OUTRO SEJA, É O DA COMARCA ONDE ESTEJA SEDIADA A ALDa. NO MOMENTO, NA 

CIDADE DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ. 

E, por estarem justas e acordadas, ambas as Partes assinam o presente Contrato Comercial, a fim de que surta os 

efeitos legais. 

Maringá/PR, 11 de MARÇO de 2023. 

(assinaturas digitais constantes na página a seguir) 

Pâgiria lidei? 
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